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Estado do Rio Grande do Sul



MUNICÍPIO DE JAGUARI



Secretaria de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 192/2025
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2025 
LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 01/04/2021

"PREGÃO ELETRÔNICO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NOS ITINERÁRIOS: 019, 020, 021, 022, 023, 025, 026, 031, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040 E 041  PARA ALUNOS DA  REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NESTE MUNICÍPIO.”
O MUNICÍPIO DE JAGUARI, (RS), por meio do Senhor Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 3.480 de 27 de dezembro de 2022, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997); da Portaria do Detran/RS nº 439/2022; das Resoluções do CONTRAN referentes ao transporte escolar; das Normas de segurança, acessibilidade e transporte de passageiros, das  Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e pactuação com a Secretaria Estadual de Educação/RS e dos Decretos Municipais regulamentando as normas aplicáveis ao objeto deste certame e as exigências estabelecidas neste Edital obedecidos os seguintes horários e datas para os procedimentos seguintes: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 30/12/2025, às 08h00min.

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/12/2025, às 08h01min, 

no site <https://www.portaldecompraspublicas.com.br>, horário de Brasília - DF.

1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.1. As despesas decorrentes, ficarão por conta da(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s) estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.
2. DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de empresa de prestação de  serviço de transporte escolar nos itinerários: 019, 020, 021, 022, 023, 025, 026, 031, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040 e 041  para alunos da  rede municipal e estadual de ensino neste município, conforme itinerários/trajetos e demais especificações detalhadas descritos no TERMO DE REFERÊNCIA com as PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS por itinerário - ANEXO I deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, com ramo de atividade pertinente ao objeto e desde que satisfaça todas as exigências deste edital e também esteja devidamente cadastrada/credenciada  junto ao Provedor do Sistema, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art 34 da Lei nº. 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoão física e para o microempreendedor individual – MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº. 123/2006.

3.2.  Empresas que atendam as condições estabelecidas no presente Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório de Notas e Oficio, ou por servidor integrante da equipe de Pregão da Entidade Licitante, à vista dos originais.
3.3. Para participar do presente edital a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
3.4. Não poderão participar deste Liciação os interessados:
3.4.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.4.2.  Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.3.  Que se enquadram nas vedações do art 14 da Lei 14.133/2021;

3.4.4.  Que estejam sob falência, concurso de credores e insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.4.5.  Entidades empresariais que estejam reunidadas em consórcio.
3.5. Como condição para participação no pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.5.1.1.. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preço até a data e horário previstos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. A Proposta de Preços, conforme modelo no ANEXO II  do edital,  deverá conter o preço unitário do item, custo do quilômetro rodado onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita execução do objeto no Município de Nova Esperança do Sul, que correrão por conta da empresa vencedora, assim como qualquer outra despesa acessória necessária à execução do objeto não especificada anteriormente.
 5.1.2. Descrição detalhada dos item / itinerário, contendo as informações de acordo com as especificações constante do Termo de Referência ANEXO I deste Edital, indicando no que for aplicável, especificar quando solicitado o modelo, prazo de validade ou de garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar: os  preços máximos estabelecidos no Edital e Termo de Referência bem como as normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

OBS. 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e preço  total de cada item até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual aquisição ou contratação.
5.7. Qualquer item cotado passa a ter validade na construção da proposta, sendo de inteira responsabilidade do licitante a garantia que a proposta de pleno atende a qualquer exigência legal, bem como estabeleça a proposta valor necessário para suprir os custos diretos e indiretos e demais elementos financeiros de cada um dos itens
5.8. Dentre os custos ora estabelecidos, aqueles inerentes a preceitos legais, ainda que estes sejam convenções, devem estar intimamente ligados as exigências as quais estão subordinados, sendo de responsabilidade exclusiva do licitante o seu cumprimento. Caso o licitante manter relações distintas as regulamentadas em lei ou convenção, cabe ao licitante demonstrar por meio de documento legal, o benefício utilizado na demonstração do custo. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
6.5.2. O percentual  mínimo ou o  valor mínimo entre cada lance será informado quando o processo for cadastrado no  Portal de Compras Públicas,  em relação aos lances intermediários  e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observadas as regras deste edital.

6.9. A etapa  competitiva, de envio de lances da sessão pública, terá duração inicial de 10 (dez) minutos de disputa, com 02 (dois) minutos de prorrogação de cada lance dado após o 8° (oitavo) minuto. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo.

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital, de acordo com o artigo 61, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de quatro (04) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. A Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço inexequível.
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, nos termos do artigo 59, III e §3º, da Lei Federal 14.133/2021.
7.2.2. O valor a ser pago do quilômetro rodado constante da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS POR ITINERÁRIO deste edital, não poderá exceder ao VALOR MÁXIMO constante na formatação de custos proposta pelo Ente Municipal.

7.2.3. Na construção das propostas bem como na apresentação da proposta readequada/final, o licitante poderá a seu critério atribuir valores de referência compatíveis com a realidade individual, porém dentro de limites de admissibilidade adotado pela administração pública. 

7.2.4. Na elaboração da  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS deverão observar  o que segue:

 a) No subitem 1.1. e subitem 1.2.   e  no anexo da planilha (2.COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS) poderá ter seus valores alterados desde que respeitadas as legislações atinentes a questões trabalhistas bem como convenções de trabalho vigente. 

b) No subitem 3.1.4. deverá ser proposto conforme a autonomia veicular particular de cada licitante sendo julgada sua admissibilidade, e a mesma será mantida rigorosamente até o final do contrato e de possíveis aditivos de prazo, salvo motivação substanciada. 

c) Nos percentuais constantes no anexo da planilha  (5.DEPRECIAÇÃO REFERENCIAL (TCE/RS) restam como imutáveis quando da proposta pela empresa. 

d) No anexo da planilha (4.COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS) é de livre proposição pelo licitante sendo julgada sua admissibilidade.
e) Os demais subitens poderão ser ajustados conforme a realidade operacional e administrativa de cada empresa, desde que estejam de acordo com o regime tributário adotado pelo licitante.

f) No documento que comprove a avaliação do veículo na data do certame (solicitado ao vencedor), no qual estabeleça a relação entre o valor contido na planilha de construção de preço com a cotação do mesmo, emitida por meio oficial (“Fipe”);

f.1) Caso a cotação do veículo for divergente a menor àquela apresentada na proposta vencedora, restará necessária a readequação da proposta vencedora, por meio de termo aditivo, haja vista o impacto da mesma em itens de composição do custo, cita-se o item 3.1.1 Depreciação e item 3.1.2 Remuneração de Capital, pertencentes a Planilha de Composição de Custos.
OBS: Ao analisar as planilhas readequadas, caberá ao Pregoeiro realizar as diligências necessárias para verificar a conformidade das propostas. As propostas e planilhas que não atenderem aos requisitos estabelecidos acima deste Edital, no Termo de Referência ou na Planilha de Custos, serão desclassificadas.
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar (folders, catálogos, manuais, registros, planilhas readequadas entre outros), por meio de  funcionalidade disponível no sistema, no prazo de quatro (04) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1. A PROPOSTA FINAL READEQUADA do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de quatro (04) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da licitante, sendo a última folha datada e assinada, pelo seu proponente ou representante legal;
8.1.2. conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone, fax, e-mail, este último se houver para contato, bem como, nome, CPF, cargo do representante da empresa que firmará contrato com a administração, e dados bancários para fins de pagamento;
8.1.3. indicação do item cotado, com a descrição completa do mesmo, bem como preço unitário e total, indicados em moeda nacional, em algarismos arábicos, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como todas e quaisquer despesas acessórias necessárias à perfeita execução do serviço, objeto desta licitação;

8.1.4. Apresentar PLANILHA COM A COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, contendo a discriminação dos custos fixos e variáveis que determinaram o valor proposto;

8.1.5. Relação explícita do veículo necessário à prestação dos serviços, devidamente acompanhada da DECLARAÇÃO DE SUA DISPONIBILIDADE para a prestação do serviço objeto do certame, firmada pelo representante da empresa ou
8.1.6.  Declaração do proponente de que terá o veículo ou para os licitantes que já possuem o veículo apresentar documentação do veículo para o cumprimento do objeto deste edital. Ressaltamos que o veículo deverá atender aos requisitos expressos no Art. 136, do Código Brasileiro de Trânsito(CBT), na Lei Municipal nº. 3.315, de 30/10/2010 e da Portaria DETRAN/RS nº 439/2022.
8.1.7. Apresentar juntamente DECLARAÇÃO, conforme ANEXO III deste Edital, de possuir todas as condições para o fornecimento dos serviços contantes do objeto desta licitação, tão logo seja solicitado.

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o  valor total em algarismos e por extenso.

8.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

8.4. A proposta deverá obedecer ao(s) termo(s) deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

OBSERVAÇÃO. O(s) vencedor(es), deverão inserir todo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no item 9., em até quatro (04) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema, em conformidade com o previsto no artigo 63. Inciso II da Lei Federal 14.133/20021.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Possuir cadastro no Portal de Compras Pública ou do SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)  Lista
de Inidôneos, mantidapelo TCU         ( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio    do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta inicial, a respectiva documentação.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  até duas (2) horas, sob pena de inabilitação.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.9. Ressalvado o disposto no item 4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9.1. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/02 (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital).

9.9.2. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 18, INCISO XII, DA LEI FEDERAL Nº 12.708/2012, conforme o modelo. (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital).

9.9.3. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas em lei e em outras normas específicas. (Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV neste edital).
9.9.4 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU  EMPRESA DE PEQUENO PORTE para as empresas que pretendem se beneficiar neste certame do regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006 e suas alterações (quando for o caso), subscrita e assinada pelo profissional contábil com registro no Consellho Competente e  pelo representane legal, (Modelo de Declaração  – ANEXO V neste edital).
9.9.4.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.9.4.1.. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.
9.9.4.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia de documento de identidade do dirigente, proprietário ou sócio da empresa.

9.9.5.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de:

c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal;

c2)  Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;

c3)  Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal da sede do licitante.

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do seu período de validade.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

9.9.6.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedia pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de sessenta dias da data de apresentação dos documentos.
9.9.7.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços compatível com o objeto desta licitação, mediante  presentação de  atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,em nome da empresa licitante.
9.10.  No caso de algum documento, ser assinado por procurador deverá ser apresentado também:

a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;
b) cópia de documento de identidade do procurador.
9.11. Para as declarações que não constarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
10. RECURSOS:

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

11.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado  vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades.

11.12. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.12.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.12.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.2. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS:

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de até  05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/22 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.4. O prazo de vigência da contratação será  de doze (12) meses a contar data de sua  assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por acordo entre as partes conforme o prazo previsto na Lei 14.133/21. 
15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.6. No ato da assinatura do  Contrato o vencedor deverá apresentar documentação do(s) veículo(s) e  do(s) motorista(s) conforme segue: 

15.6.1. O(s) veículo(s) destinado(s) à execução dos serviços de transporte deverá(ão) atender integralmente às exigências legais, observando o que segue:

a) A CONTRATADA obriga-se a cumprir  todas as exigências previstas na Portaria DETRAN/RS nº 439/2022, no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – Contran pertinentes ao transporte escolar. 
b) O(s) veículo(s) utilizado(s) para o transporte não poderá(ão) possuir mais de 17 (dezessete) anos de fabricação, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3.480/2022, devendo ser respeitadas eventuais alterações previstas na legislação vigente nos anos subsequentes.

c) O(s) veículo(s)  deverá(ão) fazer à vistoria semestral obrigatória, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável.
c.1)  A inspeção deve ser realizada por Instituições Técnicas Licenciadas (ITLs) conforme CONTRAN, SENATRAN e INMETRO.
c.2)  Laudo de aprovação da inspeção técnica;

e) Cópia da autorização para trânsito de veículos de transporte escolar emitida pelo DETRAN/RS; 

f) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV, vigente.

OBS.: O descumprimento da Portaria DETRAN/RS nº 439/2022 sujeita o infrator às penalidades previstas no CTB, especialmente dos arts. 167, 168, 230 (VIII e XX), 231 (VII) e 237.

15.6.2. O(s) motorista(s) destinado(s) à execução dos serviços de transporte deverá(ão) atender integralmente às exigências legais, observando o que segue:

a) Ter idade superior a 21 anos;
b) Ter carteira de habilitação nas categorias “D” ou superior;

c) Comprovante da aprovação em curso especializado para condutores de transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;

d) Prontuário de infrações de trânsito emitido por um Centro de Formação de Condutores, comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os doze últimos meses;

e) Alvará de folha-corrida;

f) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovada a cada cinco anos; 

g) Prova de vínculo como empregado do motorista (carteira trabalho assinada) ou vinculo proprietário/sócio da empresa contratada.


15.6.3. Durante toda a execução dos serviços objeto deste certame, a empresa vencedora/contratada  deverá manter válidos os documentos exigidos nos subitens 15.6.1 e 15.6.2. deste edital, ambos necessários a prestação dos serviços licitados, bem como disponibilizar pessoal devidamente treinado, habilitado, veículo(s) devidamente licenciado(s) e apropriado(s) ao fim a que se destina;

15.6.4. A cada ano na renovação dos termos aditivos será exigido a apresentação dos subitens 15.6.1. e 15.6.2. ou deverá trazer nova  documentação sempre que houver a  substituição de veículo ou de motorista  da empresa CONTRATADA.

15.6.5. A CONTRATADA deverá executar o transporte único dos beneficiários, não sendo permitido o transporte de passageiros que não sejam pertencentes e declaradas no objeto do Roteiro;

15.6.7. A CONTRATADA deverá apresentar para assinatura do contrato e de forma periódica, Laudo Técnico expedido pelo DETRAN ou empresa mecânica devidamente credenciada nos órgãos competentes.

15.6.8. Garantir a seus usuários contrato de seguro de acidentes pessoais (AP), responsabilidade civil (RC), Despesas médicas hospitalares (DMH), sem prejuízo da cobertura do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT), a que se refere à Lei Federal nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são  estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.

19. DO PAGAMENTO:

19.1. As regras acerca do pagamento são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. deixar de entregar documentação exigida no certame;

20.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.3. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.4. apresentar documentação falsa;

20.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013;

20.1.7. não mantiver a proposta;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal.
20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.10.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas em Contrato Administrativo.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  diretamente no sistema eletrônico através do endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, cadastrados no site do Portal de Compras www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.3. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das condições fixadas para esta Licitação, após o prazo definido no subitem 21.1.

21.4. Os dias úteis referidos nos prazos constantes do subitem 21.1. serão considerados até o horário de expediente do Centro Administrativo, ou seja, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min de segunda a sexta- feira. Os pedidos encaminhados após o referido horário serão consideradas como recebidas no dia útil seguinte.

21.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado adequadamente para responder pela proponente.
21.6. A petição de impugnação apresentada por empresa de ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de produção pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21.6. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
21.7. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data e novo horário para a realização do certame.

21.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos endereços indicados no Edital.

21.9. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário interiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. Em qualquer fase deste procedimento licitatório, a pregoeira e a sua equipe de apoio poderão promover diligências e inclusive solicitar a apresentação de documentos às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório.
22.6. Não será concedido, em hipótese alguma, prazo para apresentação de documentação e proposta exigidas neste Edital e não apresentadas nos termos do item 4.
22.7. Não serão admitidas, em qualquer momento, substituições de propostas ou documentos anexados à habilitação.
22.8. Não serão aceitas propostas em desacordo com as normas, cláusulas e condições, pertinentes ao presente Procedimento Licitatório e ao objeto ora licitado.
22.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.
22.10. Em qualquer fase deste procedimento licitatório, a pregoeira e a sua equipe de apoio poderão promover diligências e inclusive solicitar a apresentação de documentos às licitantes, com o intuito de melhor instruir o procedimento licitatório.
22.11. A participação no presente Procedimento Licitatório, implicará em plena aceitação aos termos, cláusulas e condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes.
22.12. A licitante deverá manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições exigidas na fase de habilitação.
22.13. A autoridade competente, após encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, proceder à anulação da licitação, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação. (art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021).
22.14. A autoridade competente para homologar, revogar ou anular o presente Procedimento Licitatório é o Prefeito Municipal.
22.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.17. As decisões da pregoeira serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a Sessão Virtual e lavradas em ata.
22.18. Não serão consideradas alegações de não-entendimento ou de interpretação errônea das condições da licitação fixadas neste Edital.
22.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.23. A empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões previstos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021.
22.24.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.25. Quaisquer informações devem ser solicitadas diretamente ou por escrito, ao Município de Jaguari,RS, Setor de Compras e Licitação, sito na Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari, RS, primeiro pelo https://www.portaldecompraspublicas.com.br e também pelo e-mail licitar@jaguari.rs.gov.br, no horário compreendido das 07h30min às 12h00min  e às 13h00min às 16h30min, de segunda a sexta-feira., com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data marcada para a Sessão Virtual.
22.26. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e   www.jaguari.rs.gov.br ou no site do TCERS na aba Licitacon Cidadão e, ainda poderá ser fornecido, mediante solicitação através do E-mail licitar@jaguari.rs.gov.br, em  horário de expediente deste Município, também fica disponível no PNCP através da publicação pelo Portal de Compras Públicas. 
22.27. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
22.28. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da  autenticidade de seus dados pela Administração.
22.29. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Jaguari - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da(s) notas(s) de  empenho(s) decorrente(s) , com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
22.30. Integram o presente Edital, na forma de anexo, os seguintes documentos:  

a) ANEXO I   –  Termo de Referência e Planilha de Composição de Preços;
b) ANEXO II  – Modelos de Apresentação de Propostas de Preços acompanhado do Planilha de Preços do Item;

c) ANEXO III – Modelo Declaração de possuir condições de execução do objeto licitado condições e prazo ofertados;
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta;
e) ANEXO V  –  Modelo de Declaração Enquadramento como ME ou EPP;
g) ANEXO VI –  Minuta de Contrato Administrativo;
                    Jaguari (RS), 12 de dezembro  de 2025.
[image: image2.png]




ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente termo contratação de empresa de prestação de  serviço de transporte escolar nos itinerários: 019, 020, 021, 022, 023, 025, 026, 031, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040 e 041  para alunos da  rede municipal e estadual de ensino neste município que seguem descrito neste Termo. 

1.2. Os serviços consiste no transporte diário de alunos da zona rural e urbana até as escolas municipais e estaduais e retorno às residências; serviço de Monitor(a) em itinerários específicos;   cumprimento rigoroso dos horários definidos pela Secretaria Municipal de Educação; disponibilização de veículos regulares, vistoriados e adequados ao transporte escolar; substituição imediata de veículos em caso de panes, acidentes ou irregularidades; manutenção total da frota a cargo da contratada; disponibilização de motoristas habilitados e capacitados que disponham de certificado no curso de transporte escolar.
1.3. ESPECIFICAÇÕES DOS  ITINERÁRIOS/ROTEITOS DO OBJETO:
	ITEM 001 


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 019
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 019 Barragem – Boca da Picada Segredo – Boa Vista – Rincão da Boa Esperança – Ijucapirama.
(COD 7025)
Veículo com mínimo 30 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada das taquara, segue pela estrada em direção a comunidade de boa vista, até entroncamento, onde ruma a comunidade da barragem passando pela propriedade do senhor claudio dos Santos em direção a encruzilhada do Santo  Izidoro, seguindo a comunidade da barragem, tomando sentido a pch, a partir da encruzilhada da quadra poliesportiva, ruma em direção ao rincão dos Araújo, onde recolhe os alunos Diogo e Laura Araújo. Retorna pela mesma estrada, onde ingressão os alunos Vitor Araújo e Maiza Atzler. A seguir ruma novamente a encruzilhada onde se localiza a quadra poliesportiva da Barragem, tomando distino pela estrada geral em direção a ponte emilio Sesti até a propriedade de Hebreus Schulumpf onde ingressa ao transporte a aluna Beatriz, retornando em direção ao clube da barragem onde recolhe os alunos Bernardo Stangherlin, Alice Guarize e Livia Guarize, seguindo novamente em direção a encrizilhada de Santo Izidoro. Dali percorre no sentido nordeste até o acesso ao Assentamento Santos Reis, seguindo naquela estrada até a aluna Isabely Leichweis. Dali retorna pela estrada geral do Assentamento, recolhendo os Alunos Enzo Gabiel da Silva e Stefani Almeida da silva. Segue até a estrada geral da barragem onde antes de ingressar a geral, recolhe o aluno Adryan Richter Pinto e a aluna Thayná Vergilino. Segue o trajeto em direção ao rincão dos turcheti, recolhendo a aluna Maysa Kraetzig, seguindo, a estrada pelo rincão dos Turchetti., popularmente conhecido como segredão recolhendo a aluna Roberta A. Turchetti. Segue em direção a propriedade do Seu Joao Ramos, onde ingressao os alunos Emily Ramos, Miguel Lucas Ramos, e Mellissa Ramos, Saindo na estrada geral do Localidade de Boca da Picada Segredo em direção a divisa com o municipio de santiago, até o aluno Pedro Simmi de onde retorna pela estrada geral da Boca da Picada Segredo até o aluno Silmar de Oliveira Rodrigues. Parte dali pela estrada geral no sentido da localidade de boa vista, seguindo em direçao a localidade do rincão da boa esperança, recolhendo o aluno Luan DelAgneze e a Aluna Isabela Dell Agnese, segue ainda em direção ao clube do rincão da boa esperança, onde recolhe os alunos Vitor Volz e Sofia Volz, recolhendo ainda o aluno Henrique Wolch. Segue pela estrada geral ate o aluno Davi Kulinski e a aluna Amanda Zaions, seguindo por fim pela estrada das taquaras em direção a Escola Estadual de Ijucapirama. Retorna ao fim do turno em roteiro inverso com inclusão dos alunos do contraturno.

OBS: Retorna na Segunda Feira os Alunos contra Turno : -Daniel S. Salin          Miguel S. Stangherlin Giovana D. Araújo.  Emanuel C Dell Agnese    Retorna na Terça Feira os alunos do contra Turno: Josiane L. Araújo   Gabriel L. Salin        Pérola Pereira Passo  Retorna na Quarta-feira os alunos do contra Turno: Eduarda H. Prado     Gustavo S. Brollo   Eduarda V. Kulinski
	18.480
	9,49


	ITEM 002


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 020
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 020

Linha 13 – Linha 15 – Linha 17 –  Linha 20 – Boa Vista - Rincão da Boa Esperança 

(COD 7023)
Veículo com mínimo 30 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada das taquara, segue pela estrada até entroncamento, seguindo dali rumo a propriedade de Valdir Atzler, pela estrada da Linha 17, onde recolhe o aluno Breno Atzler. Retorna pela mesma estrada em direção a Linha 17, até a propriedade de Edemar Kraetzig, onde ingressa a aluna Eduarda S. Kraetzig. A seguir ruma em direção a localidade da Linha 15 -São Jorge, onde ingressa ao transporte o aluno Vitor P. Cioquetta, segue em direção a Linha 15 até o aluno Kaua Tadiello Donini, segue pela estrada em direção a linha dezesseis até o ingresso da aluna Lorena Pereira Gonçalves retornando dali ate o entrocanmento, em direção a Linha 17, seguindo por aquela estrada ate localidade de Alvino Wiethe, onde recolhe os alunos Julia Kraetzig Machado e Guilherme W. Wiethr, seguindo pela estrada geral até o entroncamento de acesso a pranchada do poço preto, seguindo por esse percurso onde recolhe o aluno Eliseu Minussi Ludwig. Dali retorna pela estrada do poço preto, ate a encrizilhada com a estrada geral - Linha 17, onde ingressão as alunas Ingrid Zaions Kraetzig e Cecília Zaions Kraetzig. Parte pela estrada geral em direção a Linha 20, seguindo sempre pela estrada geral, recolhendo na localidade de linha 20 a Aluna Amanda Rodrigues Wiethe. Segue pela estrada geral da linha 20, em direçao a linha 21, até o travessao de acesso a propriedade de Volmar Gabriel. Segue pelo referido travessao onde recolhe o aluno Luidi Schulumpf retorna entao pelo mesmo travessao até a estrada geral da Linha 21. Segue dali em sentido noroeste sempre pela estrada geral em direção a localidade de boa vista, ate a propriedade de Alisson Stanislawski, recolhendo a aluna Maria Isabel Zucco Stanislawski e logo em seguida ingressa o aluno Cleber Sanislaski de Oliveira. Segue em direção a estrada da boa vista, seguindo apos o entroncamento em direção a boca da picada segredo, até o Cemitário da Comunidade de boca da picada segredo, onde ingressa para a localidade do Rincão dos Pivetta. segue pela localidade do rincão dos pivettas até o embarque dos alunos Ezequiel Encarnação, Vivian Encarnação, e Vitor Encarnação. Retorna dali ate entroncamento com travessao dos pivetta, seguindo em direção sudeste até a propriedade de onde ingressa o aluno Enzo Pivetta Rodrigues. Parte dali pela mesma estrada, recolhendo  a aluna Thayne Pivetta e logo a seguir o o aluno Joao Paulo Pivetta e segue ainda em direção a estrada geral em direção a localidade de Boa Vista. segue pela geral onde ingressa no Travessao dos Lena onde primeiramente ingressa o aluno Matheus Klose Wacht, seguindo na mesma estrada ate o aluno Elias S. Lena, de onde retorna ate pelo mesmo trajeto ate o entroncamento com a estrada geral. Após ingressar na estrada geral, segue em direção a Localidade do Rincão da boa esperança, entrando no travessao ao lado do clube da localidade em direção a localidade dos Guarize, onde ingrssa a aluna Manoela Guarize e apos a aluna Bianca K. Guarize, retornando pela mesma estrada, até a propriedade de Dionatan Zaions recolhendo ainda a aluna Livia Zaions. Ingressa novamente a estrada geral direção a localidade de Ijucapirama, até a propriedade de Orlando Stanislaski, onde ingressa a aluna Rafaela Stanislaski, seguindo dali até a Escola Estadual de Ijucapirama. Retorna ao fim do turno em roteiro inverso com inclusão dos alunos do contraturno.
OBS. Retorna na Segunda Feira os Alunos contra Turno : -Gabrielli R Wiethe       Julia E. Pivetta           Rafael M. Stangherlin  Tatiane S. Stangherlin  Luciete Wiethe Gampert  Maria Eduarda G. da Silva Retorna na Terça Feira os alunos do contra Turno: Giuliane M. Encarnação Julia A. Stangherlin Bernardo S. Kraetzig Michel M. Kraetzig    Erica W. Wiethe            Retorna na Quarta Feira os alunos do Contra-turno: Danielli R. Kraetzig  Eduarda L. Frohnhofer  Felipe K. Zaionsc
	20.380
	9,01


	ITEM 003


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 021
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 021
Bom Retiro - Bom Respiro - Linha 9 - Linha 8 - Linha 15 - Ijucapirama
(COD 7024)
Veículo com mínimo 24 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada geral em direção ao Bom respiro, até a encruzilhada rumando pela estrada geral ate a localidade de bom retiro, no trevo proximo ao clube do bom retiro ruma em direção a estrada geral em direção ao passo da cruz, onde ingressará a primeira aluna Emanuelli Vielmo Turchetti, retornando até o clube do Bom Retiro onde ingressa os alunos Rafael Sampaio Boff e Danielli Matanna Boff. Dali segue pela estrada geral em direção ao bom respiro, recolhendo os alunos Pietro Carlosso Cristofari e Lupita P. Lopes, seguindo dali rumo a Localidade de Bom respiro, no entroncamento a sudeste pela estrada secundaria indo até os alunos Gabrieli S. Lara e Miguel Lara, retornando pela mesma estrada ate a estrada geral, rumando novamente a localidade de bom respiro. Na encruzilhada dos battaglin segue rumo a localidade de Linha nove, acessando a estrada secundaria onde ingressa a aluna Maria Clara Guarize Boff, seguindo até a localidade de Linha 8, rumando até  ingresso da aluna Danielli C. Gaviolli. Dali retorna pela estrada geral, em direçao a localidade de Linha 8, seguindo pela estrada geral até entroncamento onde ruma novamente pela estrada geral em direção agora a localidade de linha 11, onde recolhe a aluna Manuela dos Santos Gigorki, seguindo pela estrada geral até o entroncamento de acesso a Localidade de Linha onze, ingressando naquela localidade, até o aluno Pietro Alves da Rosa retornando apos para a estrada geral seguindo para a encruzilhada dos bataglin, onde ruma em direção a localidade do bom respiro. Já na estrada geral do bom respiro ingressa o aluno Carlos Henrique da S. Nardo, seguindo até o clube do bom respiro onde ingressao os alunos Josiel A. dos Santos e Luana A. dos Santos. Parte pela estrada geral, pela estrada de acesso a Linha 15 sao valentim seguindo pela estrada geral ate o clube da Linha 15 são valentim, onde ingressa a aluna Michelle Gigorski retorna pela mesma estrada até entroncamento onde toma rumo leste até a localidade de Iedo Boff Turchiello, recolhendo as Alunas Clara L. Truchiello e Isis L Turchiello. Retorna a estrada geral seguindo rumo a localidade de ijucapirama. Já na estrada geral em direçao a localidade de ijucapirama recolhe o aluno Pedro Tadiello Lena, seguindo em direção a  Escola Estadual de Ijucapirama. No fim do turno retorna no itinerario inverso.

OBS.: Retorna na Segunda Feira os Alunos contra Turno : -Manuela C. Gayer         Anderson A. dos Santos Gabriela G. Funghetto Sofia T. Bolzan        Retorna na Terça-feira os Alunos contra Turno : - Diulia P. Sampaio      Deivid B. Chimendes  Germano G. dos Santos Eduardo Tadiello Lena  Isabelli S. Turchiello  Retorna na Quarta-feira os Alunos contra Turno : - Stefani da Rosa               Jean Carlo C. Stangherlin
	16.840
	9,98


	ITEM 004


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 022
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 022

Ijucapirama - Linha 11 - Igrejinha - Fontana Freda - Linha 13. 

(COD 7022)
Veículo com mínimo 30 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada geral em direção a linha onze, seguindo até entroncamento, da estrada de acessoa a propriedade de Valdoir Turchiello, e dali segue em direção a propriedade de  seguindo dali rumo ao travessao de acesso as propriedades dos Damian e Funghetto , sendo o primeiro aluno a ingressar o Gabriel G Funghetto volta pela mesma estrada onde ingressão as alunas Juliana Betim Damian e Paola Betim Damian. Dali segue ate a propriedade de Geraldinho Bressan onde ingressa a aluna Stéfany Bressan seguindo dali novamente em direção a propriedade dos turrchiello, retornando a estrada geral da linha 11, atéo aluno Bernardo A. Pereira, seguindo pela estrada geral em direção a localidade da Linha 11. Segue em direção ao Clube da Linha Onze seguindo ate a residencia das alunas Lorena dos Santos Merlugo Luiza dos Santos Merlugo. Dali segue pela estrada geral em direção da localidade de Igrejinha, onde no trajeto recolhe ainda na localidade de Linha 11 a aluna Renata Vichetti,  seguindo ruma em direção a localidade de igrejinha onde ingressa ao  a aluna Natalia B. Turchiello, seguindo pela estrada geral até o aluno Gabriel M. Bedin, seguindo pela estrada geral onde em seguida ingressa a aluna Isabella L. S. Matiazi. Segue em direção a localidade de igrejinha recolhendo os alunos Henrique Gabriel S. Crestani e João Lucas da Silva Limana. seguindo na mesma estrada geral em mesmo sentido ingressa o aluno Brayan D. Matos. Parte dali pela mesma estrada, recolhendo  a aluna Helena C. Wichetti,  segue pela estrada geral até o entroncamento com o travessão dos Denardi, indo em direção ao aluno Pedro Henrique Cippolat, ja na localidade de Fontana Freda, retornando até a estrada geral ate o mesmo entroncamento, senguindo pela estrada geral em direção a Localidade de F|ontana Freda. segue pela geral até a esquina da estrada geral da Igrejinha com a estrada geral da fontana Freda direção a Localidade de Ijucapirama, onde ingressão os alunos, João Marcos Diniz e o Aluno Joaquim Diniz. Segue pela estrada geral em direção a Ijucapirama até o travessao dos limana, ingressando no travessao, até a aluna Larissa da Silva Limana, retornando pelo travessao até a estrada geral, seguindo pela geral até o travessão dos umbu, seguindo em direção a localidade de Linha 13, até a localidade Iloir Fronhofer, onde ingressa as alunas Sophia Fronhofer e Stefany Fronhofer, retornando pela mesma estrada até a localidade de Jaime Tadiello onde ingressa a aluna Isabelli Donin Tadiello, dali segue pelo travessão dos umbu, seguindo até a estrada geral de Ijucapirama. Na subida dos cascalhos ingressão os alunos Livia S. da Rosa Moreno, Antonio P. M. Locatelli e Isabelly V. da Rosa Moreno, segue pela mesma estrada onde ingressa os alunos Antonio C. Damian, e o Vinicius Cattelan Erd , segue pela estrada geral, até a propriedade dos Stanislaski, onde ingrssa a aluna Laura Machado Stanislaski, retornando pela mesma estrada, até a estrada geral direção a localidade de Ijucapirama,seguindo dali até a Escola Estadual de Ijucapirama.
OBS. Retorna na Segunda Feira os Alunos contra Turno : -Emilly da Rosa Moreno         João Vitor Catelan Bolzan Alice Gonçalves            Joice G. Erd             Retorna na Terça-feira os Alunos contra Turno : -  Nicole da R. Bernstein Lucas M. M. Parizzi       Retorna na Quarta-feira os Alunos contra Turno : -  Isadora M. Rodrigues       Jean Cappelari Gazzola
	12.240
	12,10


	ITEM 005


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 023
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 023

Saida do Instituto de Educação Guilhermina Javorski, segue até trevo de acesso sul - localidade de Linha 10 - Localidade caixa d' àgua - Localidade de Taquarichim -  Rincão dos Alves - Mangueirinha -  São Xavier - Pinheirinho - Mangueirinha - São José - Garrafão, rincão dos alves, varzea, caixa d' água, linha 10, retornando ate ao Instituto de Educação Guilhermina Javorski.

 (COD 7020)
Veículo com mínimo 20 Lugares
	Sai do Instituto Estadual de Educação  Guilhermina Javorski, seguindo até o trevo de acesso sul, tomando a Br 287, até acesso a Localidade de Linha 10, continuando pela estrada geral, seguindo pela propriedade Caixa d' água, e dali  segue em direção ate o travessao da mata na localidade do Taquarichim, sendo o primeiro aluno a ingressar o Gabriel Antonio Simi, volta pela mesma estrada seguindo em direção a Localidade de Rincão dos alves onde ingressa o aluno Leonardo Righi. Segue em direção a localidade de mangueirinha, seguindo depois da encruzilhada da escola municipal Vanda Maria da Silva, em direçao a localidade de São Roque onde ingressa o aluno  Guilherme Kuneck Brauner e seguindo dali novamente em direção a localidade de Pinheirinho, com ingresso da Aluna Larissa dos Santos da SIlva, retornando pela estrada geral ate a escola municipal vanda maria da Silva, seguindo pela localidade da mangueirinha até o acesso a travessao em direção nordeste ate o  aluno Rafael Erd Kuneck, seguindo pelo mesmo travessão ate a residencia da aluna Larissa Nisxota Choquetta. Dali retorna pelo travessao ate a estrada geral seguindo pela mesma estrada ainda na localidade de mangueirinha, até o aluno Luidi Piecha Anesi,  seguindo ruma em direção a localidade de São José de modo que ainda antes de deixar a localidade de Mangueirinha ingressa ao transporte o aluno Michel Pain Gigoski, seguindo pela estrada geral, acessando o travessao de Lourenço schopf, one ingressa os alunos Eric Tassinari Nick, Kaiqui G. Righi e Mateus de Sales Hoffart, retornando pelo mesmo travessao pela estrada geral de São José, seguindo pela estrada geral onde em seguida ingressa a aluna Maiara Righi. Segue em direção a localidade de Garrafao recolhendo a aluna Leticia da Silva Gampert. seguindo na mesma estrada geral em mesmo sentido em direção a localidade de Rincão dos Alves ate o ingresso do aluno Kauã Calixtro Mesquita, pela estrada geral até a Localidade da Varzea, onde ingressão o aluno,Mateus Anibele Santolin. Segue pela estrada geral em direção a caixa d' água onde ingressa a aluna Paola B. Guerra, dali, segue pela estrada geral, em retorno pela Localidade da Linha 10, onde ingrssa o aluno Junior S. Cardoso, retornando pela mesma estrada, até a Br 287, ate o trevo de Acesso sul, ,seguindo dali até a Instituto Estadual de Educação Professora Guilhermina Javorski. Retorna no fim do turno em roteiro inverso.
	27.520
	7,80


	ITEM 006


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 025
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 025

 Manhã - IEE Guilhermina - Trevo de acesso sul - Santa Juliana Boca da Picada -São Miguel - Retorno pela Br - IEE Guilhermina. Meio Dia - IEE Guilhermina - Trevo de acesso sul - Santa Juliana -São Miguel - Retorno pela Br - Tarde - IEE Guilhermina - Trevo de acesso sul - Santa Juliana Boca da Picada -São Miguel - Retorno pela Br.

(COD 7021)
Veículo com mínimo 18 Lugares
	Manhã: Sai do Instituto Estadual de Educação  Guilhermina Javorski, seguindo até a estrada da santa juliana, ate a aluna Julia B. Teixeira e do Aluno Pedro B. Teixeira, seguindo na mesma estrada ate a aluna Emanuelle Dal Osro da Silva , tomando a Br 287 em direção a localidade de boca da picada até a proximidade da divisa com o municipio de São Vicente do sul, onde o aluno a ingressar é o Guilherme Cadó Brum, volta pela Br 287 até acesso ao clube de São Luiz de Potreiro Grande, seguindo por aquela estrada onde ingressa a aluna Sheila L. D. Marques, retornando a Br 287. Segue em direção a localidade de boca da picada, seguindo até acesso do Centro Comunitário Nossa Senhora Aparecida, ingressando a estrada ate o aluno Leonardo F. Martins,  seguindo até o aluno Jeancarlo M. Gomes. Segue pela mesma estrada até encruzilhada, dali seguindo em sentido note ate o aluno Thomás P. Pilar, Continua em mesma estrada, seguindo apos a encruzilhada seguindo em direção oeste ate a localidade de Santa Juliana onde ingressao aos alunos Otavio E. S, Soares, Maria Eduarda D. A. Gullet, e Tatiele E. de Salles Soares. Segue em meia estrada em direçao norte ate a esquina aos fundos da oficina do Marcio Bolzan, seguindo em direção a localidade do Cerro São Miguel  onde ingressa a aluna  Valentine O. Nunes  retornando pela mesma estrada, até a Br 287, ate o trevo de Acesso sul, ,seguindo dali até a Instituto Estadual de Educação Professora Guilhermina Javorski. 


	9.120
	14,74


	ITEM 007


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 026
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 026

 Manhã - IEE Guilhermina - Trevo de acesso Norte - Chapadão -Chapadãozinho - Linha 7 - Panelão - IEE Guilhermina e EMEI Doce Encanto. Tarde: EMEI Doce Encanto e IEE Guilhermina - Trevo de acesso Norte - Chapadão -Chapadãozinho - Linha 7 - Panelão. 

(COD 5074)
Veículo com mínimo 20 Lugares


	Sai do Instituto Estadual de Educação  Guilhermina Javorski, seguindo até o trevo de acesso norte, tomando a Br 287, subindo em direção ao chapadão, até o acesso a localidade de linha 7 carlos gomes, continuando pela estrada geral, seguindo pela mesma localidade até o clube da Linha Sete, seguinto ate os Alunos Gustavo Lixinski e Rafaela P. Turchiello Gabriela P. Turchiello. Dali  retorna pela mesma estrada ate o Clube da Linha 7, retornando ainda em direção a Br 287, recolhendo o aluno Guilherme de O. Wesz, ainda na estrada geral em direção a Br 287 onde ainda recolhe o Bernardo B. Michelin, ingressa entao a Br 287 seguindo em direção ao acesso a localidade do Panelão, até o aluno Ariel D. Sporquio, seguindo na mesma estrada até o aluno Roger T. Bolzan, seguindo em direção ao aluno Henrique A. Kraetzig,. Dali segue pela estrada do panelao até a Br. 287. Ainda na Br 287 segue em direção ao chapadão, até o aluno Nicolas B. Anibale, seguindo na mesma via ate o aluno Augusto Sacilotto, e o Aluno Dyonathas Pohlmann. Segue em direção aos alunos Ana Carolina B. Lixinski e Venicio B. Lixinski Neto. Ingressa na Estrada do Chapadão segue na estrada do chapadao em direçao ao Clube Internacional do Chapadão onde ingressa o aluno   João Miguel P. Minussi. Segue pela mesma estrada em direção oeste até o aluno Vagner G. Minuzzi, retornando dali novamente ate o clube internacional do chapadão. Segue na estarada no sentido sul até a aluna Yasminn S. Minuzzi. Retorna em direção ao portico de entrada da Localidade do Chapadão sendo que no trajeto ingressa a aluna Djulia M. Bedinotto. Segue dali para a Br 287, seguindo em direção ao trevo de acesso norte finalizando o trajeto no Instituto Estadual de Educação Professora Guilhermina Javorski. Ao meio dia, saída do Instituto Estadual de Educação Professora Guilhermina Javorski, segue até o treco de acesso norte, indo em direção a localidade do chapadão onde desembarcam os alunos Ana Carolina B. Lixinski e Venicio B. Lixinski Neto, segue até ao portico da localidade do Chapadão onde entrega o aluno Dyonathas Pohlmann, ingressando na estrada geral seguindo em direção ao Clube internacional do chapadao, e dali segue para o desembarque do aluno  Vagner G. Minuzzi, retorna até o Clube social seguindo ainda até o desembarque do aluno João Miguel P. Minuzzi. Retorna pela estrada geral até o portico do Chapadão, e segue em direção ao panelao, acessando a estrada geral da localidade até o desembarque do aluno Ariel Sporquio, dali retornando a Br 287 seguindo em direção a localidade de Linha 7 Carlos Gomes. Segue pela estrada geral da localidade desebarcando o Aluno Bernardo B. Michelin, seguindo em direção ao Clube Social da localidade, tendo o desembarque do aluno Guilherme de O. Wesz. Segue em direção ao Clube Social, tomando rumo na esquina do clube em direção Norte, até o desembarque das alunas Rafaela P. Turchielo e Gabriela P. Turchiello. Dali segue com retorno a sede do Municipio. 
	13.540
	11,35


	ITEM 008


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 031
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 031

 Tarde:  Saída Escola São José - BR 287 - marmeleiro - Linha 06 - Fontana Freda - Ijucapirama - Bom Respiro - Linha 09 - Linha 11 - Escola São José e Escola Tanara Julien. Retorno pelo mesmo itinerário.

(COD 5069)
Veículo com mínimo 18 Lugares
	Sai do Escola Municipal Ensino Fundamental São José, seguindo até o trevo de acesso norte, tomando a Br 287, seguindo pela estrada geral em direçao a comunidade do marmeleiro, dali segue pela geral em direção a localidade de fontana freda, onde na esquina com a estrada da igreginha tem o primeiro aluno a ingressar no transporte a aluna Valentina Frescura Crestani, dali seguindo na mesma estrada geral seguindo ate a comunidade de Ijucapirama. Na esquina do Clube de Ijucapirama, segue pela estrada em direção ao rincão da boa Esperança até a aluna Andreia Stanislaski, retornando pela mesma estrada até o entroncamento com a estrada geral, pegando a estrada em direção ao bom respiro, onde ingressa a aluna Mara Conceição Turchiello. Segue por essa estrada ate a esquina dos bataglin, seguindo em direção a comunidade de linha 09, saindo da estrada geral, ao lado da propriedade de Sonia Boff, onde ingressa o aluno Odirnei Santi, retorna dali ate a estrada geral seguindo em direção a estrada da Linha 11. Segue por esta estrada em direção a localidade de Linha 11 onde ingressa o aluno Lucas Funghetto Merlugo seguinto dali na estrada em direção a localidade de igrejinha. Segue dali em direção a localidade de Fontana Freda seguindo rumo ao marmeleiro onde ingressam as alunas Cristina Ludwig Spolaor, e Alice Spolaor Tamiosso. Dali segue em direção a localidade de Linha 6 até o ingresso da aluna Ana Clara Denardi Parisi, retornando ate a esquina do clube do marmeleiro seguindo em direção a sede. Na estrada geral ingressa o aluno Breno dos Santos Alpe, seguindo dali em direção a sede do municipio, de modo a seguir em estrada direção ao trevo de acesso norte com igresso ainda do aluno Antony Maidana, acessando a sede do municipio pelo trevo norte, ingressando ainda as Alunas Isabela Ferreira Bolzan, e Ester Urrutia de Souza, ambas na parada da Corsan. Segue ate o desembarque dos alunos no Instituto Estadual de Educação Guilhermina Javorski e finalizando o trajeto na Escola Municipal Ensino Fundamental São José e na Escola de Educação Especial Tanara julien. Ao fim do turno da tarde, saída da Escola de Educação Especial Tanara julien, passando pela Escola Municipal Ensino Fundamental São José seguindo até o Instituto Estadual de Educação Professora Guilhermina Javorski, segue até o trevo de acesso norte onde desembarca as alunas Ester Urrutia de Souza e Isabella Ferreira Bolzan, seguindo em direção a localidade do marmeleiro onde desembarca o aluno Antony Maidana, segue em direção a encruzilhada da estrada do marmeleiro com a estrada do passo dos barroso, ate o desembarque do aluno Breno dos Santos Alpe, retornando a estrada geral em direção ao marmeleiro, seguindo em direção a linha 6 ate o desembarque da aluna Emanuelli T. Gampert, retornando em direção ao clube do marmeleiro, com desembarque das alunas Laura B. Gavioli e Ana Clara Denardi Parisi. Segue em direção a Fontana com desembarque da aluna alice Spolaor Tamiosso  e logo apos dos alunos Cristina Ludwig Spolaor e de Murilo Chioqueta.  Segue pelo travessao do engenho, até o desembarque da aluna Eduarda Salin Limana  retorna pela mesma estrada até entroncamento co estrada segundária aos proxima a propriedade de Euvandro Patias, seguindo em direção a localidade de Igrejinha. segue ate a esquina proxima a propriedade dos Donadel, retorna em direção a esquina onde localiza a residencia de Douglas Denardi onde desembarca a aluna Valentina Frescura Crestani. dali seguindo na mesma estrada geral seguindo ate a comunidade de Ijucapirama. Na esquina do Clube de Ijucapirama, segue pela estrada em direção ao rincão da boa Esperança até o local de desembarque da aluna Andreia Stanislaski, retornando pela mesma estrada até o entroncamento com a estrada geral, pegando a estrada em direção ao bom respiro, onde desembarca a aluna Mara Conceição Turchiello. Segue por essa estrada ate a esquina dos bataglin, seguindo em direção a comunidade de linha 09, saindo da estrada geral, ao lado da propriedade de Sonia Boff, onde logo a frente desembarca o aluno Odirnei Santi, retorna dali ate a estrada geral seguindo em direção a estrada da Linha 11. Segue por esta estrada em direção a localidade de Linha 11 onde desembarca o aluno Lucas Funghetto Merlugo. Dali segue com retorno a sede do Municipio.

Obs. O itinerário deverá ter  monitoria durante o roteiro.
	15.800
	12,98


	ITEM 009


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 033
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 033

Manhã - Saida da Escola São José - Trevo de Acesso Norte - Marmeleiro - Linha 6 - Linha 13 - Fontana Freda - Retorna ate a escola São José. Meio dia Retorna da Escola São Jose  Trevo de Acesso Norte - Marmeleiro - Linha 13 - Fontana Freda.

(COD 5071)
Veículo com mínimo 22 Lugares
	 Sai do Escola Municipal Ensino Fundamental São José, seguindo até o trevo de acesso norte, tomando a Br 287, seguindo pela estrada geral em direçao a comunidade do marmeleiro, dali segue pela geral em direção a localidade de fontana freda sendo o primeiro aluno a ingressar no transporte o aluno Murilo Chioquetta, dali seguindo na mesma localidade até o clube da Fontana Freda, pegando a estrada latereal do cemitério daquela comunidade. Segue por essa estrada ate travessao que segue a comunidade de linha sete ate a aluna Rafaella D. F. da Rosa, retorna a estrada da fontana freda, onde ainda antes ingressa a aluna Julia Della Flora Diello seguinto dali na estrada em direção a pedreira. Segue até os alunos Abraão Bonoto dos Santos e Alice Bonoto dos Santos, retornando pela mesma estrada em direção ao cemitério da localidade de fontana freda. Neste trajeto ingressa a aluna Camila Sampaio Della Flora, e logo apos os alunos Milena Della Flora e Miguel Della Flora,  sendo que antes da estrada geral ingressa o aluno Jhuan Pietro de Lima Schwerz. Segue em direção a localidade de igrejinha, e na parada proxima ao antigo engenho de serra Salin ingressa o aluno Kaua de Oliveira Ribas. Segue pelo travessao do engenho, até a aluna Eduarda Salin Limana  retorna pela mesma estrada até entroncamento co estrada segundária aos proxima a propriedade de Euvandro Patias, seguindo em direção a localidade de Igrejinha. Seguindo por esta estrada ingressa o aluno Rafael Salin, e na esquina proxima a propriedade dos Donadel, retorna em direção a esquina onde localiza a residencia de Douglas Denardi. Dali segue em direção a localidade de ijucapirama, ingressando no travessao dos limana. No travessao segue ate o ingresso do aluno João Vitor Vargas, e logo apos os alunos Tallis H. dos S. Stangherlin, e Talita Stangherlin. retornando pelo mesmo travessao ate a estrada geral. Dali segue pela estrada de acesso a propriedade de Fabio Bolzan, onde ingressa o aluno Carlos Henrique C. Bolzan. Retorna a estrada geral em direção ao travessao dos umbu, seguindo pela estrada geral em direção a localidade de Linha 13 onde ingressa a aluna Fernanda Pires Guerra, seguindo em direção ao marmeleiro. Em frente ao clube do marmeleiro, ingressa a aluna Sofia Minuzzi dos Santos. Ainda na estrada geral, ruma direção a comunidade de linha 6, onde ingressa a aluna Emanuelli T. Gampert, e retorna dali ate o clube do marmeleiro de modo que ainda no travessao ingressa a aluna Laura B. Gavioli. Dali segue pela estrada geral em direção a sede do municipio, de modo a seguir em estrada secundária no sentido sul no entroncamento entre a estrada do marmeleiro e do passo dos barroso, até o aluno Luis Felipe Minuzzi de Oliveira, retornando até o entroncamento e dali rumando a sede do municipio pela estrada geral, onde ainda no marmeleiro ingressa o aluno Joao Vitor de Almeida Oliveira, seguindo em direção ao trevo de acesso norte desembarcando alunos no Instituto Estadual de Educação Guilhermina Javorski e finalizando o trajeto na Escola Municipal Ensino Fundamental São José. Ao fim do turno da manha, saída da Escola Municipal Ensino Fundamental São José seguindo até o Instituto Estadual de Educação Professora Guilhermina Javorski, segue até o trevo de acesso norte, indo em direção a localidade do marmeleiro onde desembarca o aluno João Vitor Almeida Oliveira, segue em direção a encruzilhada da estrada do marmeleiro com a estrada do passo dos barroso, seguindo ate o desembarque do aluno Luiz Felipe Minuzzi de Oliveira, retornando a estrada geral em direção ao marmeleiro, ate o desembarque da aluna Sofia Minuzzi dos Santos. Segue em direção a Fontana até o clube da Fontana Freda, pegando a estrada latereal do cemitério daquela comunidade. Segue até o desembarque dos alunos Abraão Bonoto dos Santos e Alice Bonoto dos Santos, retornando pela mesma estrada em direção ao cemitério da localidade de fontana freda. Neste trajeto desembarca a aluna Camila Sampaio Della Flora, e logo apos os alunos Milena Della Flora e Miguel Della Flora.   sendo que antes da estrada geral ingressa o aluno Jhuan Pietro de Lima Schwerz. Segue por essa estrada ate travessao que segue a comunidade de linha sete ate o desembarque da aluna Rafaella D. F. da Rosa, retorna a estrada da fontana freda, onde ainda antes desembarca a aluna Julia Della Flora Diello.  Na parada proxima ao antigo engenho de serra Salin desembarca o aluno Kaua de Oliveira Ribas. Segue pelo travessao do engenho, até entroncamento co estrada segundária aos proxima a propriedade de Euvandro Patias, seguindo em direção a localidade de Igrejinha. Seguindo por esta estrada desembarca o aluno Rafael Salin, e na esquina proxima a propriedade dos Donadel, retorna em direção a esquina onde localiza a residencia de Douglas Denardi. Dali segue pela estrada de acesso a propriedade de Fabio Bolzan, onde desembarca o aluno Carlos Henrique C. Bolzan. Retorna a estrada geral em direção ao travessao dos umbu, seguindo pela estrada geral em direção a localidade de Linha 13 onde desembarca a aluna Fernanda Pires Guerra, seguindo em direção ao marmeleiro Dali segue com retorno a sede do Municipio.
	17.140
	9,89


	ITEM 010

	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 034
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 034
Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - Estrada Geral do São Roque - Pessegueiro - Travessão dos Erd - Pinheirinho - e retorna a Escola Vanda - No fim do turno, faz o desembarque dos alunos pelo mesmo roteiro.

(COD 9714)
Veículo com mínimo 26 Lugares
	Sai do Escola Municipal Vanda Maria da Silva, seguindo pela estrada geral do São Roque tendo o ingresso do aluno Ruan Kemmerick Pierini, segundo pela estrada geral aé o travessao dos Schopf, onde ingressao as alunas Ana Lara Pizzani Schopf e Laisa Pizani Schopf, retorna pela mesma estrada até entroncamento com estrada geral, ingressando na mesma seguindo em direção a localidade de pessegueiro. Segue pela estrada geral onde ingressam os alunos Luiz Henrique Cunha de Azevedo e Erick José de Azevedo Gonçalvez, seguindo trajeto até a aluna Andressa Encarnação Pizzani, segue na direção da Localidade de Santo Antonio, sendo o proximo aluno a Ingressar o Alex Antonio Pizzani. Dando continuidade segue ate o indresso dos alunos Kaike Kaiser Marck Bianca de Almeida dos Santos. Segue na mesma direção onde logo apos ingressa Josiel Marck Vaz e Gabriel Almeida de Azevedo. Segue pela estrada geral até a estrada de acesso a comunidade de Santo Antonio onde ingressa a aluna Alexia Pizzani de Moura, Antonella Pizzani de Moura e Heloisa Pizzani. Retorna pela estrada geral em direção a localidade de Pinheirinho, seguindo pela estrada São Xavier onde ingressa a aluna Beatriz da Silva Erd. Segue por esta estrada até o ingresso do aluno Pedro Carvalho Erd. Seguindo pela mesma estrada até o Armazen Erd, onde ingressam os alunos Vitor Girardon Dvoranovski e Eduarda Dvoranovski. dali segue pela estrada do são roque em direção a escola vanda, onde ingressa a aluna Bianca de Almeida dos Santos  e logo apos ingressa a aluna Rafaela da Costa Crestani, seguindo até o próximo aluno Gabriel Almeida de Azevedo, continua na mesma direção até o ingresso dos alunos Guilherme Kuneck Brauner e José Henrique h. Brauner. a seguir ingressa a aluna Mirella Ribas Kuneck. Ainda na Estrada do São Roque, ingressa o aluno Vinicius Ribas Kuneck, seguindo até o ingresso da aluna Stefany Tassinari Klimeck. Encerra o itinerairo na Escola Vanda Maria da Silva. No final do Turno retorna pelo mesmo itinerário.


	13.000
	11,64


	ITEM 011


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 035
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 035

Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - Estrada Geral do Rincão dos Alves - Varzea - Rincão dos Schopf - Estrada Geral - Encerrando roteiro na Escola Vanda.

(COD 8071)
Veículo com mínimo 18 Lugares
	Sai do Escola Municipal Vanda Maria da Silva, seguindo pela estrada geral em direção a localidade de Rincão dos Alves,  tendo o ingresso da aluna Betina Brauner Cioquetta e Elisa Brauner Cioquetta, segundo pela estrada geral até a aluna Yasmin Schubert Cioquetta. Segue pela mesma estrada até ingresso das alunas Roberta Feliciano da SIlva e Isabella Piecha Tadiello, seguindo pela estrada do rincão em direção a várzea onde ingressa o aluno Carlos Eduardo Zimmermann de Oliveira. Antes de chegar a varzea tem o ingresso do aluno Theo Henrique da Silva Saraiva. Já na localidade da varzea ingressa o aluno Gabriel Merlugo Fiorin, e logo após ingressa o aluno Matheus Calixtro Cardoso. Dali retorna pela mesma estrada em direção a localidade de Rincão dos Alves, até o entroncamento  com a estrada em direção a taquarixim, na propriedade de Gilnei Monteiro. Acessa esta estrada seguindo até o aluno Gulherme Franco da Cruz, Douglas Franco da Cruz e Maiara Martins Franco Sanches, retorna pela estrada geral em direção a escola vanda. Antes de encerrar o itinerário, segue pela geral, adentrando a propriedade dos Stipancveski, onde ingressa o aluno Gustavo Schopf Stipancveski. Retorna pela estrada geral e encerra o itinerairo na Escola Vanda Maria da Silva. No final do Turno retorna pelo mesmo itinerário.


	11.840
	12,36


	ITEM 012


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 036
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 036

Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - Estrada Geral do Rincão dos Alves - Garrafão - Rincão dos Schopf - Estrada Geral - Encerrando roteiro na Escola Vanda.

 (COD 8116)
Veículo com mínimo 16 Lugares
	Sai do Escola Municipal Vanda Maria da Silva, seguindo pela estrada geral em direção a localidade de Rincão dos Alves, até e esquina com estrada do garrafão seguindo por esta, até o ingresso do primeiro aluno Rafael Moura da Silva, retornando pela mesma estrada até o ingresso da segunda aluna Amanda Ludwig Atzler, seguindo pela estrada em direção a localidade do rincao dos alves pela estrada geral até o aluno Nicolas Anese Piecha. Segue pela mesma estrada até o travessao em direcao a propriedade dos Piecha, onde ingressa a aluna  alunas Luane Schopf Piecha, seguindo pela estrada onde ingressa as alunas Bianca Piecha e Brenda Piecha. retorna a estrada geral, onde tem o ingresso da aluna Alana Turchetti Schopf, seguindo em direção ao Rincão dos Alves onde ingressam os alunos Joao Vitor Erd Schopf e Istefani Garcia Feliciano. Ainda em mesmo trajeto ingressa a aluna Larissa Almeida Schopf. dali retorna em direção ao clube do São José dos Brauner onde ingressa o aluno Alisson Anibale Minussi. Retorna pela estrada geral e encerra o itinerairo na Escola Vanda Maria da Silva. No final do Turno retorna pelo mesmo itinerário.


	12.400
	12,00


	ITEM 013

	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 037
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 037
Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - São Xavier - Mangueirinha - Travessao dos Kuneck - Estrada da Geral - Encerrando roteiro na Escola Vanda.

 (COD 5075)
Veículo com mínimo 18 Lugares
	Sai do Escola Municipal Vanda Maria da Silva, seguindo pela estrada geral em direção ao travessao da Vera Benzedeira, sendo o primeiro aluno Iuri Dos Santos Brauner, segue até a propriedade da Vera Benzedeira, onde embarca o aluno Adriam José Nich Fumaco. Segue no sentido oposto no mesmo travessao até o embarque da aluna Milena Schopf Nich, e logo após o aluno Mateus de Salles Hoffart. Dali retorna ate a estrada geral, em direção ao clube de São José dos Brauner, seguindo dali até o embarque do aluno Kaua Bea Cioquetta. Segue em direção a localidade de mangueirinha onde ingressa a aluna Nicolly dos Santos Michelin e a aluna Helena Brauner Michelin, segue pela estrada geral onde ingressa o aluno Antonio da Silva Schopf, e logo apos procede o embarque do aluno Bruno Steinstrasser Oliveira. Segue pela estrada geral em direção a propriedade dos minussi, tendo o embarque da aluna AAmanda Santos de Vaz, seguindo pela estrada geral ate o embarque do aluno Luan V. Dapieve Minussi, e em seguida da aluna Ester Martins de Araujo, retorna pela mesma estrada  em direçao a localidade de São Xavier. Ainda na Localidade de mangueirinha toma estrada vicinal, até o ingresso da Aluna Sophia M. Silva Ferreira. Retornando a estrada geral, ingressa no transporte a aluna Rhana Erd dos Santos e ainda na estrada Geral ingressa a aluna Giovana V. Sanches da Silva. Seguindo pela estrada geral ate o travessao de acesso da propriedade dos Cioquetta, onde ingressa a aluna Fernanda Nisxota Cioquetta. retornando a estrada geral e finalizando o trajeto na escola Vanda Maria da Silva.No final do Turno retorna pelo mesmo itinerário.


	12.000
	12,25


	ITEM 014


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 038
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 038

Linha 11 - Fontana - Linha 13 - Ijucapirama
 (COD 5073)
Veículo com mínimo 18 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada em direção a Linha 11, seguindo pelo travessão que cruza em frente a casa da Senhora Aida Calegaro Becker, seguindo pelo pontilhão proximo a propriedade do senhor Evandro Afonso Pivetta, seguindo até a encruzilhada proxima ao clube da Linha 11. Segue até o embarque do primeiro aluno Maria Cristina M. da Encarnação. Logo em seguida desce pela estrada da Linha 11 em direção a comunidade de igrejinha onde nigressam os alunos Franchesco Vichetti e Isadora Disconzi Turchiello. Segue pela mesma estrada, com destino a comunidade de igrejinha, tendo o ingresso do aluno Bruno C. Crestani. segue pela estrada geral em direção a esquina da propriedade de Douglas Denardi, seguindo em direção ao travessao ao lada da propriedade de Ceci Bolzan, onde ingressa em estrada vicinal ate a propriedade de João Vitor Cattelan Bolzan retorna a estrada geral em direção ao travessao dos umbu, seguindo em direção a localidade de Linha 13, onde recolhe a aluna Alice Gonçalves. Segue em direção a Linha 15 até o embarque do aluno Willian Gazolla Tadilelo. Dali segue destino ao passo dos barroso ate o aluno Jean Cappelari Gazzola. Retorna a comunidade de Linha 13, mantendo retorno pelo travessao dos umbus, em direção a Ijucapira,ma. Tao Logo acessa a estrada Geral ingressam os alunos Emily da R. Moreno, Nicole da R. Bernstein e Luiz G. Soares Locatelli. Segue em mesmo sentido até o ingresso da aluna Isadora M. Rodrigues, e dali segue em direção a Escola Estadual de Ijucapirama. 
	12.080
	12,20


	ITEM 015


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 039
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 039

Linha 9 - Bom Retiro - Bom Respiro - Linha 15 - Ijucapirama
(COD 8380)
Veículo com mínimo 22 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada em direção a comunidade de bom respiro, e dali seguindo em direção a localidade de Bom Retiro, Segue até o embarque do primeiro aluna Diulia P. Sampaio. Retorna pela mesma estrada, até o travessao dos cristofari, seguindo pelo travessão até o embarque do aluno Manuela C. Gayer. Segue em direção a estrada geral da Linha 8, dali seguindo pela estrada até entroncamento com estrada vicinal, tomando esta até o aluno Elano Nicolli. Em continuidade com mesma estrada, segue até o aluno Breno Dal Carobo Albrecht, sendo que apos o ingresso do mesmo, ruma por estraa vicinal, até entroncameto com a estrada geral em direção a linha 9, até a a luna Taiane Gonzatto. Dali segue pela geral em sentido a Localidade de Bom Respiro, sendo que no acessoa a localidade de Linha 11 enmbarca a aluna   Maria Eduarda. Dali segue em direção a esquina dos Bataglin, onde ingressa o aluno Daivid Battaglin Chimendes. Segue até o entroncamento da estrada em direção a vera Cruz seguindo por aquele travessao até o embarque dos aluno Lucas S. Turchiello, retornando para a estrada geral, de modo que antes de ingressar na estrada há o embarque da aluna Rayane S. Gigorski. e do aluno Germano G dos Santos. Segue pela geral até o clube do bom respiro onde ingressam os alunos Anderson A. dos Santos e Luana A. dos Santos. Na sequencia ingressa na estrada da Linha 15 São Valentim até o embarque da Aluna Stefani da Rosa retornando pela mesma estrada até a estrada geral em direção a ijucapirama. No trajeto ingressa os alunos Eduardo Tadiello Lena e Gabriella T. Della Flora. Segue na mesma estrada até o ingresso da aluna Sofia T. Bolzan. Segue até o acesso da areia seguindo dali em direção a propriedade dos funguetto, onde ingressa a aluna Gabriela G. Funghetto, retorna pela mesma estrada em direção a propriedade de Valdoir Turchiello onde ingressa a aluna Isabelle S. Turchiello. Dali segue até a estrada da linha 11, seguindo pela mesma em direção a escola Estadual de Ijucapirama. 


	17.280
	9,84


	ITEM 016


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 040
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 040

Linha 17 - Linha 20 - Linha 15 São Jorge - Taquara - Ijucapirama
(COD 5068)

Veículo com mínimo 24 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada em direção a comunidade de Rincão da Boa Esperança até entroncamento com a estrada da linha 17, dali rumando em direção a pranchada do poço preto, transpondo a mesma e seguindo a localidade do rincao dos alves até o embarque do primeiro aluna Luciéte Wiethe Gampert. Retorna pela mesma estrada,  e após transpor novamente a pranchada ingressa a aluno Tatiane K. Stipancveski, seguindo na mesma direção até o ingresso das alunas Danielli R. Kraetzig e Nicoli R. Kraetzig. Segue dali até entroncamento com a estrada da linha 20 rumando pela mesma até o embarque da aluna Gabrieli R. Wiethe e aluna Lavini Klose Wiethe. Retorna pela mesma estrada em direçao a linha 17 até o embarque dos alunos Michel M. Kraetzig, Julia Kraetzig Machado e Érica W. Wiethe. Segue até entroncamento, seguindo em direção a comunidade de Linha 15, seguindo até o embarque do aluno Lucas M. M. Parizzi, e dali retornando pela estrada geral, até o embarque do aluno Kauã Tadiello Donini. Segue em mesma direção até o ingresso da aluna Maria Ludimila S. Klose. Segue dali no sentido da localidade de Linha 17, até o embarque do aluno Bernardo S. Kraetzig, seguindo em direção a comunidade do Rincão da Boa Esperança, onde embarca o aluno Gustavo S. Brollo. Ao lado do clube da comunidade segue pelo travessao até o embarque do aluno, Felipe K. Zaiosc, seguindo pelo mesmo travessão, até o ingresso do aluno Rafael M. Stangherlin. Segue em mesma direção até o embarque das alunas Tatiane S. Stangherlin e Julia A. Stangherlin. Retorna dali até a estrada geral pelo mesmo trajeto, rumando em dieção a localidade de Ijucapirama, sendo que ainda tem como ingresso a aluna Eduarda V. Kulinski, seguindo dali em direção a Escola Estadual de Ijucapirama. 


	11.800
	13,19


	ITEM 017


	ROTEIRO DO ITINERÁRIO 041
	QTDE KM
	VALOR KM/RODADO R$

	ITINERÁRIO 041

 Barragem Picada Boa Vista Taquara Ijucapirama
 (COD 9711)
Veículo com mínimo 18 Lugares
	Sai da Escola de Ijucapirama, pela estrada em direção a comunidade de Rincão da Boa Esperança seguindo em direção a localidade de boa  vista seguindo dali para a localidade de Barragem seguindo em direção aos araujos onde há o embarque dos primeiros alunos Giovana D. Araújo e Josiane L. Araújo, dali retorna pela mesma estrada ate embarque da Aluna Pérola Pereira Passo, seguindo em mesma estrada até a esquina da antiga escola onde embarca o aluno Miguel S. Stangherlin. Dali retorna ate o monumento de santo izidoro seguindo pela estrada que geral em direção ao assentamento santos Reis. Segue ainda pela estrada geral em direção a localidade de Boca da Picada Segredo, de modo que no entroncamento das duas estradas embarca o aluno Daniel S. Salin. Segue dali em direção ao travessao dos pivettas, seguindo pela estrada geral em direção ao local do embarque dos alunos Julia E. Pivetta, Vanessa T. Pivetta e Giuliane M. Encarnação. Retorna dali pela mesma estrada até o mesmo entroncamento, seguindo pela estrada geral em direção a comunidade de Boa Vista, segue assim até o ingresso do aluno Gabriel l. Salin. Continuando o percurso segue ainda pela estrada geral até entroncamento com o travessao dos Lena, seguindo até o embarque da aluna Eduarda L. Frohnhofer, retornando dali até o entroncamento com a estrada geral, de onde segue em destino a localidade de Rincão da Boa Esperança. Segue entao até o embarque das alunos Eduarda H. Prado e Emanuel c. DelAgnese. Segue ainda pela estrada gerel ingressando no travessao dos Wacht, até o embarque da aluna  Manuela da S. Wacht. Retorna pela mesma estrada até a estrada geral seguindo assim até o rincão da boa esperança de modo a seguir sempre pela estrada geral concluindo percurso na Escola Estadual de Ijucapirama.

	12.720
	11,80


1.3.  AS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS -  TRANSPORTE ESCOLAR fazem parte do edital e estão disposição em PDF  https://www.portaldecompraspublicas.com.br  na aba DOCUMENTOS DO PROCESSO no Portal.
1.4. Caso haja alguma divergência entre o item lançado no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas e o Termo de Referência, considerar as especificações contidas no Termo de Referência.

1.5. Não serão homologados os itens cujos valores apresentados excedam o valor máximo estabelecido para cada itinerário.
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação dos serviços de transporte escolar justifica-se pela necessidade de garantir o acesso universal e seguro dos estudantes da rede municipal e, a partir do ano letivo de 2026, também da rede estadual de ensino, às instituições educacionais do Município de Jaguari/RS. Com a nova pactuação firmada entre o Município e a Secretaria Estadual de Educação, Jaguari assumirá integralmente o transporte dos alunos da rede estadual, o que resultará no aumento significativo da quilometragem percorrida, da quantidade de rotas e da necessidade de veículos adicionais para cobertura total do atendimento. Diante dessa ampliação, torna-se imprescindível realizar contratação especializada que assegure regularidade, segurança operacional, adequação dos veículos, cumprimento de horários e atendimento aos padrões determinados pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas vigentes do DETRAN/RS e do CONTRAN. Para assegurar economicidade, ampliar a competitividade e permitir a participação de empresas locais e regionais, a contratação será estruturada por itinerários independentes, de forma que cada empresa interessada possa concorrer apenas às linhas para as quais possui capacidade operacional. Esse modelo reduz riscos, evita descontinuidade do serviço e garante maior eficiência no atendimento dos estudantes. Assim, a presente contratação apresenta-se indispensável para garantir o direito à educação, reduzir evasão e faltas, e assegurar o funcionamento pleno das atividades escolares no ano letivo.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

3.1. A presente solução consiste na prestação de serviços de transporte escolar por meio de veículos vistoriados, adequados e operados por motoristas habilitados, conforme normas vigentes. Os itinerários definidos pela Secretaria Municipal de Educação abrangem o transporte diário dos estudantes da zona urbana e rural até as escolas municipais e estaduais. Inclui o cumprimento de horários, manutenção da frota, substituição imediata de veículos, disponibilização de monitores quando exigido e atendimento às diretrizes de segurança e fiscalização do Município, assegurando a execução contínua e eficiente do transporte escolar.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1.  A presente contratação têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2.  A licitação poderá ser feita via Pregão Eletrônico (Lei 14.133/2021, art. 28, Inciso I).

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
5.1. Os serviços deverão ser realizados de forma segura, respeitando as  especificações dos itinerários descritos no subitem 1.3. deste   Termo de Referência.
5.2. A CONTRATADA  iniciará a prestação dos serviços no ano letivo de 2026, mediante emissão da Ordem de Início pela Secretaria Municipal de Educação, desde que todos os veículos, motoristas indicados para a execução do contrato estejam devidamente regularizados e em plena conformidade com as exigências legais e regulamentares.

5.3. Os serviços poderão ser rejeitadas no todo ou em parte quando em desacordo com as especificações constantes no Edital, a contar da notificação a CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.4. A execução, bem como a interrupção ou rescisão dos serviços, responsabilidades e penalidades oriundas da presente contratação regem-se pelas normas previstas na Lei vigente;
5.5. O serviço prestado não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.6. Não será admitida, sob hipótese alguma, a substituição do contratado ou a subcontratação do objeto desta licitação, salvo quando expressamente autorizado pela Administração;

5.7. Os veículos a serem utilizados na realização dos serviços licitados deverão obedecer rigorosamente e enquadrar-se completamente nas normas e condições estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e correlatos;

5.8. Será procedida quando for necessária, por fiscal competente especialmente designado pela Administração Municipal, a averiguação para constatação do estrito cumprimento do estabelecido neste item e, encontrando divergências ou irregularidades na execução dos serviços conforme ajustado, será feita a ressalva nos autos do processo, comprometendo-se a licitante vencedora a normalizar a situação apontada, dentro do prazo que lhe for estipulado, sob pena de rescisão imediata do respectivo termo de contrato, por culpa da licitante vencedora. A não apresentação do(s) veículo(s) para a averiguação, sem nenhuma justificativa, ensejará na rescisão do contrato.

5.9. A licitante adjudicada, após a convocação, somente assinará o instrumento de contrato após cumprimento das exigências contidas neste edital;

5.10.  Os veículos devem ser colocados à disposição nos dias, horários e locais indicados nas solicitações pela Contratada e devem apresentar boa aparência visual e boas condições mecânicas e de higiene, com documentação atualizada, obedecendo à rota estipulada;

5.11. Os veículos requisitados deverão estar devidamente licenciados, com toda documentação regular, equipados e totalmente regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro;

5.12. Havendo a necessidade de promoção de ajustes nas rotas, seja para adequação de seu início ou fim, pontos de embarque e/ou desembarques, horários, suspensão dos serviços ou qualquer outro fato que modifique a demanda atual, o contrato poderá ser ajustado para melhor se adequar à demanda efetiva da Secretaria Municipal. Neste caso, a empresa CONTRATADA será informada e havendo alteração do dimensionamento das rotas haverá o correspondente alinhamento contratual;

5.13. Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos;

5.14. Toda e qualquer alteração do quadro de colaboradores deve ser informada para a CONTRATANTE, com indicação dos dados dos novos empregados;

5.15. Caso os serviços sejam executados em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de referência ou verificada qualquer tipo de irregularidade, fica a licitante obrigada a efetuar as devidas correções e/ou substituições imediatamente, sem ônus para o município, e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021;

5.16. A CONTRATADA responsabilizará- se- à pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela manutenção preventiva e corretiva. Entende-se preventiva aquela constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram de maneiras aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste termo de referência, com todos os ônus e expensas da CONTRATADA, bem como prestar assistência 24 horas;

5.17. A CONTRATADA deverá entregar e manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, devendo os mesmos estar em fiel obediência a Legislação de Trânsito Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97, de 23.09.97), Lei Municipal nº 3.480 de 27 de dezembro de 2022. Portaria do Detran/RS nº 439/2022;       Resoluções do CONTRAN referentes ao transporte escolar;    Normas de segurança, acessibilidade e transporte de passageiros; Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e pactuação com a Secretaria Estadual de Educação/RS, podendo CONTRATANTE, sempre que julgar necessário e pertinente, exigir a imediata substituição daqueles veículos que não estejam nas condições ideais de trafegabilidade, sendo esta substituição por veículo de mesmas especificações e características ou de qualquer superior;

5.18. Poderá o CONTRATANTE, vistoriar o veículo antes da viagem, para a averiguação das condições do mesmo;

5.19. O(s) veículo(s) destinados à execução dos serviços não poderão possuir mais de 17 (dezessete) anos de fabricação, conforme dispõe o inciso IV do art. 1º da Lei Municipal nº 3.480/2022

5.20. Em caso de avaria, acidente, ou manutenção corretiva, fica a empresa responsável pela substituição do veículo, de mesmas especificações e características ou de qualidade superior, obedecendo ao prazo de execução das rotas contratuais, não causando prejuízos e interrupção de aulas dos municípios atendidos. Quando o veículo for para a manutenção preventiva (com a devida comunicação prévia, de até 03 dias antes da realização da manutenção preventiva, ao CONTRATANTE), a substituição deverá ser automática por um veículo com as mesmas características e especificações técnicas ou de qualidade superior;

5.21. No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos ao veículo locado, por culpa ou não da CONTRATADA, a CONTRATADA providenciará a devida comunicação para elaboração do Registro de Ocorrência. Sendo a remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos veículos sinistrados de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Caso seja verificada a culpa do condutor da CONTRATADA, a responsabilidade de pagamento da franquia será da mesma, assegurando o direito de regresso, nos limites dos termos da lei;

5.22. A CONTRATADA se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados a terceiros;

5.23. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de irregularidades do veículo, não acarretando ônus para administração pública quaisquer multas e/ou infrações cometidas na prestação do serviço;

5.24. Sempre que houver substituição do veículo, deverá ser realizadas novas vistorias;

5.25. Os veículos deverão estar com toda a documentação regular, com a apresentação do comprovante de Registro de Licenciamento referente ao exercício corrente, comprovante de quitação do IPVA, cópias das apólices de seguro atualizadas, cópia do Certificado de Registro de Veículo – CRV e Laudos de Inspeção Técnica (LIT/CSV), bem como toda documentação prevista no Edital e no Termo de Referência, em até 24 horas posteriores a substituição, contados da ciência do Fiscal e do Gestor de Contratos;
5.25.1. Nas vistorias Observamos que a CONTRATADA deverá seguir  Portaria DETRAN/RS nº 439/2022  estabelece as regras e requisitos para a circulação de veículos de transporte escolar e seus condutores no Rio Grande do Sul, alterando e atualizando normas anteriores para incluir a inspeção técnica semestral (realizada por ITLs ou engenheiros municipais), detalhando as responsabilidades dos municípios e alinhando-se com o CTB e resoluções do Contran, sendo um documento fundamental para a fiscalização e autorização desses veículos

4. DO PREÇO E DO REAJUSTE:

4.1. O preço deverá ser expresso em reais.

4.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.

4.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao Município de Jaguari,RS conforme Paragrafo Único do Art 131 da Lei 14.133/21.

4.4. Sendo prorrogado a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha   a    substituí-lo.

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CONTRATANTES:

5.1. DA CONTRATADA:

5.1.1. Executar o objeto do contrato por meio de motoristas devidamente habilitados e capacitados e, quando aplicável, por monitores treinados, atendendo às qualificações exigidas pela legislação vigente para o transporte escolar, bem como às exigências do Edital e do Termo de Referência.

5.1.2. Cumprir na íntegra com o objeto do presente instrumento contratual.

5.1.3. Executar os serviços, a qualquer tempo, de modo satisfatório conforme o modo e tempo convencionados, efetuando o transporte com cuidado, exatidão, segurança e presteza, segundo as determinações da Secretaria Municipal de Educação;

5.1.4. Responder aos danos causados aos transportados, excluindo o caso fortuito e a força maior;

5.1.5. Responsabilizar-se pelos prejuízos as consultas, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;

5.1.6. A substituição de veículo somente poderá ser realizada mediante autorização prévia do Município;

5.1.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

5.1.8. Iniciar e finalizar os serviços obedecendo ao calendário letivo escolar, bem como horários de entrada e saída, de acordo com o exposto no itinerário;

5.1.9. A CONTRATADA obriga-se a manter todos os veículos utilizados na execução dos serviços em estrita conformidade com a legislação vigente, atendendo integralmente ao disposto no Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), na Portaria DETRAN/RS nº 439/2022, nas Resoluções do CONTRAN referentes ao transporte escolar, bem como às normas de segurança, acessibilidade e transporte de passageiros. Deverá, ainda, observar as Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e as pactuações estabelecidas com a Secretaria Estadual de Educação do Rio Grande do Sul, responsabilizando-se por todas as adequações necessárias ao pleno cumprimento destas exigências.

5.1.10. Cumprir o trajeto e os itinerários fixado, bem como buscar os munícipes no local determinado pela CONTRATANTE, inclusive obedecer às paradas de embarque e desembarque, as quais serão fixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

5.1.11. Alterar os itinerários e os horários a pedido da CONTRATANTE, com a consequente reparação das alterações, quando necessárias, dos valores acordados;

5.1.12. Tratar com cortesia os munícipes transportados e os servidores encarregados da coordenação do transporte;

5.1.13. Submeter os veículos à vistoria técnica semestral de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, documento este emitido pelo DETRAN;

5.1.14. Efetuar com pontualidade, os recolhimentos legais relativos aos IAPAS, PIS, FGTS, FINSOCIAL etc. de seus empregados, devendo responder por tais encargos;

5.1.15. Arcar com as despesas referentes a multas, aos encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

5.1.16. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua celebração;

5.1.17. Para a  assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá apresentar com relação  ao MOTORISTA que conduzirá o veículo a ser utilizado no transporte às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente exigências de:

a) Ter idade superior a 21 anos;
b) Ter carteira de habilitação nas categorias “D” ou superior;

c) Comprovante da aprovação em curso especializado para condutores de transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;

d) Prontuário de infrações de trânsito emitido por um Centro de Formação de Condutores, comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os doze últimos meses;

e) Alvará de folha-corrida;

f) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovada a cada cinco anos; 

g) Prova de vínculo como empregado do motorista (carteira trabalho assinada) ou vinculo proprietário/sócio da empresa contratada.

5.1.18. Para a assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá apresentar o VEÍCULO utilizado no transporte às determinações do Código Nacional de Trânsito, principalmente as exigências a seguir:
a) A CONTRATADA obriga-se a cumprir  todas as exigências previstas na Portaria DETRAN/RS nº 439/2022, no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – Contran pertinentes ao transporte escolar, observando as disposições desta cláusula. 
b) O(s) veículo(s) utilizado(s) para o transporte não poderá(ão) possuir mais de 17 (dezessete) anos de fabricação, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3.480/2022, devendo ser respeitadas eventuais alterações previstas na legislação vigente nos anos subsequentes.

c) O(s) veículo(s)  deverá(ão) fazer à vistoria semestral obrigatória, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável.

c.1)  A inspeção deve ser realizada por Instituições Técnicas Licenciadas (ITLs) conforme CONTRAN, SENATRAN e INMETRO.

c.2)  Laudo de aprovação da inspeção técnica;

e) Cópia da autorização para trânsito de veículos de transporte escolar emitida pelo DETRAN/RS; 

f) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV, vigente.

5.1.19. A CONTRATADA, durante toda a execução dos serviços objeto deste certame, deverá manter válidos os documentos exigidos nos subitens 5.1.17 e 5.1.18. deste edital, ambos necessários a prestação dos serviços licitados, bem como disponibilizar pessoal devidamente treinado, habilitado, veículo(s) devidamente licenciado(s) e apropriado(s) ao fim a que se destina;

5.1.20. A cada ano na renovação através de termos aditivos será exigido a apresentação dos subitens 5.1.17. e 5.1.18. ou deverá trazer nova  documentação sempre que houver a  substituição de veículo ou de motorista  da empresa CONTRATADA.

5.1.21. A CONTRATADA deverá executar o transporte único dos beneficiários, não sendo permitido o transporte de passageiros que não sejam pertencentes e declaradas no objeto do Roteiro;

5.1.22. A CONTRATADA deverá apresentar para assinatura do contrato e de forma periódica, Laudo Técnico expedido pelo DETRAN ou empresa mecânica devidamente credenciada nos órgãos competentes.

5.1.23. Garantir a seus usuários contrato de seguro de acidentes pessoais (AP), responsabilidade civil (RC), Despesas médicas hospitalares (DMH), sem prejuízo da cobertura do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT), a que se refere à Lei Federal nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

5.1.24 . A CONTRATADA deverá utilizar, na execução dos serviços de transporte escolar, exclusivamente veículo(s) que não possua(m) mais de 17 (dezessete) anos de fabricação, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3.480/2022, responsabilizando-se pela substituição imediata de qualquer veículo que ultrapasse esse limite ou que deixe de atender às condições legais e de segurança exigidas pelo Município.

5.2 DA CONTRATANTE:

5.2.1. Reservar, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Administração, ou modificação das obrigações.

5.2.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos no Edital.

5.2.3. Prestar todas as informações necessárias à CONTRATADA para perfeita execução do contrato;

5.2.4. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer à inexecução total ou parcial deste instrumento contratual;

5.2.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Edital.
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente e do Relatório de Efetividade da Execução dos Serviços, emitido pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, atestando os efetivos dias letivos de transporte escolar realizados. 

6.2. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverão observar e subordinar-se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução Normativa nº 100/03 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a empresa contratada for optante pelo SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, informando esta opção, durante a vigência do contrato.

6.3. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022. 

Obs. 1: As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão conter, em local de fácil visualização, o número do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025,  a fim de se acelerar o trâmite da liberação do documento fiscal para pagamento
Obs. 2: Quando do pagamento será retido e recolhido o ISS, no ato, se a empresa contratada tiver sede fora deste município, no valor correspondente a 3% (três por cento) incidente sobre os valores pagos a título de serviço.

Obs. 3: O CONTRATANTE  poderá exigir na data da emissão da nota fiscal documentação relativo a folha de pagamento específica referente à atividade realizada (folha de pagamento ou pró-labore); para empresas optantes pelo Simples, apresentar comprovante de pagamento relativo ao período (DARF); bem como  Cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

6.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da fiscalização, os materiais não estiverem de acordo com as especificações apresentadas neste contrato, ainda, se forem fornecidos sem a prévia autorização e fiscalização do servidor nomeado para tal.

6.5. O CONTRATANTE poderá reduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

6.6. Sendo prorrogada a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice   que   venha a substituí-lo.

6.7. Durante o período contratual os preços serão praticados, na forma e valores descritos na proposta da CONTRATADA.
7. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

7.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação, decorrentes do objeto do Edital, caberá ao servidor fiscal designado formalmente no contrato a ser celebrado, que determinará o que for necessário para regularizar faltas e/ou omissões, nos termos do art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021.

7.2. Ficarão reservados, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

7.3. As decisões, que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas, formalmente, pela CONTRATADA à Autoridade Máxima, em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.

8. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

8.1. As despesas orçamentárias da presente contratação correrão às expensas da Secretaria Municipal de Educação, nas seguintes atividades e elementos de despesa vigente na Lei Orçamentária do exercício de 2023.

ORGÃO: 05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO: 2020 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO REDUZIDO: 33.90.39.00.00.00.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (257)
PROJETO: 2021 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO EDUCAÇÃO INFANTIL 
   
 CÓDIGO REDUZIDO: 33.90.39.00.00.00.00.0000– Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (268)

Secretaria Municipal de Educação – Dezembro de 2025
AS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS -  TRANSPORTE ESCOLAR
fazem parte do edital e seguem disposição em PDF  https://www.portaldecompraspublicas.com.br  
na aba DOCUMENTOS DO PROCESSO no Portal.
A composição do BDI e demais encargos sociais das planilhas seguem fazem parte do edital e seguem a disposição em PDF  https://www.portaldecompraspublicas.com.br
ANEXO III
MODELO 

PROPOSTA DE PREÇOS
 PREGÃO ELETRÔNICO nº.__/2025  -  PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. ____/2025
A Empresa....................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Cidade de............. , - UF: ........... , inscrita no CNPJ sob nº. ................... , abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Pregão Eletrônico, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições: 
	ITEM
	QUANT
	KM /
RODADO
	DESCRIÇÃO DO(S) ITINERÁRIO(S)
	VALOR 

DO KM RODADO

R$


	VALOR TOTAL 

R$

	001
	18.480
	km/rodado
	ITINERÁRIO 019
Barragem – Boca da Picada Segredo,  Boa Vista, Rincão da Boa Esperança, Ijucapirama. (COD 7025)
	
	

	002
	20.380
	km/rodado
	ITINERÁRIO 020 
Linha 13 – Linha 15 – Linha 17 –  Linha 20 – Boa Vista - Rincão da Boa Esperança. (COD 7023)
	
	

	003
	16.840
	km/rodado
	ITINERÁRIO 021 

Bom Retiro - Bom Respiro - Linha 9 - Linha 8 - Linha 15 – Ijucapirama. (COD 7024)
	
	

	004
	12.240
	km/rodado
	ITINERÁRIO 022

Ijucapirama - Linha 11 - Igrejinha - Fontana Freda - Linha 13. (COD 7022)
	
	

	005
	27.520
	km/rodado
	ITINERÁRIO 023

Saida do Instituto de Educação Guilhermina Javorski, segue até trevo de acesso sul - localidade de Linha 10 - Localidade caixa d' àgua - Localidade de Taquarichim -  Rincão dos Alves - Mangueirinha -  São Xavier - Pinheirinho - Mangueirinha - São José - Garrafão, rincão dos alves, varzea, caixa d' água, linha 10, retornando ate ao Instituto de Educação Guilhermina Javorski.  (COD 7020)
	
	

	006
	9.120
	km/rodado
	ITINERÁRIO 025

 Manhã - IEE Guilhermina - Trevo de acesso sul - Santa Juliana Boca da Picada -São Miguel - Retorno pela Br - IEE Guilhermina. Meio Dia - IEE Guilhermina - Trevo de acesso sul - Santa Juliana -São Miguel - Retorno pela Br - Tarde - IEE Guilhermina - Trevo de acesso sul - Santa Juliana Boca da Picada -São Miguel - Retorno pela BR. (COD 7021)
	
	

	007
	13.540
	km/rodado
	ITINERÁRIO 026

 Manhã - IEE Guilhermina - Trevo de acesso Norte - Chapadão -Chapadãozinho - Linha 7 - Panelão - IEE Guilhermina e EMEI Doce Encanto. Tarde: EMEI Doce Encanto e IEE Guilhermina - Trevo de acesso Norte - Chapadão -Chapadãozinho - Linha 7 - Panelão.  (COD 5074)
	
	

	008
	15.800
	km/rodado
	ITINERÁRIO 031

 Tarde:  Saída Escola São José - BR 287 - marmeleiro - Linha 06 - Fontana Freda - Ijucapirama - Bom Respiro - Linha 09 - Linha 11 - Escola São José e Escola Tanara Julien. Retorno pelo mesmo itinerário. (COD 5069)
	
	

	009
	17.140
	km/rodado
	ITINERÁRIO 033

Manhã - Saida da Escola São José - Trevo de Acesso Norte - Marmeleiro - Linha 6 - Linha 13 - Fontana Freda - Retorna ate a escola São José. Meio dia Retorna da Escola São Jose  Trevo de Acesso Norte - Marmeleiro - Linha 13 - Fontana Freda. (COD 5071)
	
	

	010
	13.000
	km/rodado
	ITINERÁRIO 034

Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - Estrada Geral do São Roque - Pessegueiro - Travessão dos Erd - Pinheirinho - e retorna a Escola Vanda - No fim do turno, faz o desembarque dos alunos pelo mesmo roteiro. (COD 9714)
	
	

	011
	11.840
	km/rodado
	ITINERÁRIO 035

Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - Estrada Geral do Rincão dos Alves - Varzea - Rincão dos Schopf - Estrada Geral - Encerrando roteiro na Escola Vanda. (COD 8071)
	
	

	012
	12.400
	km/rodado
	ITINERÁRIO 036

Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - Estrada Geral do Rincão dos Alves - Garrafão - Rincão dos Schopf - Estrada Geral - Encerrando roteiro na Escola Vanda.

 (COD 8116)
	
	

	013
	12.000
	km/rodado
	ITINERÁRIO 037

Tarde - Saida da Escola Vanda Maria da Silva - São Xavier - Mangueirinha - Travessao dos Kuneck - Estrada da Geral - Encerrando roteiro na Escola Vanda.

 (COD 5075)
	
	

	014
	12.080
	km/rodado
	ITINERÁRIO 038

Linha 11 - Fontana - Linha 13 - Ijucapirama

 (COD 5073)
	
	

	015
	17.280
	km/rodado
	ITINERÁRIO 039

Linha 9 - Bom Retiro - Bom Respiro - Linha 15 - Ijucapirama

(COD 8380)
	
	

	016
	11.800
	km/rodado
	ITINERÁRIO 040

Linha 17 - Linha 20 - Linha 15 São Jorge - Taquara - Ijucapirama

(COD 5068)
	
	

	017
	12.720
	km/rodado
	ITINERÁRIO 041

 Barragem Picada Boa Vista Taquara Ijucapirama

 (COD 9711)
	
	


Obs: A PROPOSTA READEQUADA DE PREÇOS de cada item deverá ser acompanhada da respectiva PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PARA CADA ITINERÁRIO.
Obs: O Município poderá  fornecer pelo telefone celular institucional nº. 55.99902.3272 , caso algum interessado solicite,  planilhas em formato Excel já estruturada como modelo para realizar os cálculos exigidos no processo. Assim, todos os participantes poderão utilizar o mesmo padrão de cálculo, facilitando a conferência e garantindo transparência.
1) A presente prosposta de preços tem  validade de sessenta (60) dias, a partir da data de abertura do presente edital.
2) Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e que  acatamos suas determinações,  bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas necessárias à prestação dos itens do  objeto desta licitação incluindo despesas de deslocametos, mão de obra, combustível, manutenção, alimentação,  frete, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, inclusive despesas de viagem do pessoal técnico se necessário,  lucro e  entre  outros custos diretos e indiretos bem como todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação.
3) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

4) Declaramos que atendemos a todas as características mínimas exigidas, bem como cumprimos com todos os requisitos de habilitação exigidos do presente Edital Pregão Eletronico  nº. 0xxx/2025.
5) Declaramos que possuimos todas as condições para a prestaçõo dos serviços do objeto do presente Procedimento Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório.

6)   Dados Bancários:
                Banco do .......      Agencia nº. ........      Conta nº. ...............
7)  Indicar o nome do Responsável para e envio do empenho e providencias de entrega:

            Sr. ...................................(Sócio-Diretor ou representante)    RG:...........................  CPF:............................

             Nr de Telefone ou Celular: ..............                                        E-mail .......................................
                                                          Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
______________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

ANEXO III 
MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0.../2025
DECLARAÇÃO 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________ D E C L A R A , para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0xxx/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que possui condições para execução dos serviços de transporte escolar para o atendimento do objeto do presente procedimento licitatório nas condições e nos prazos.




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

______________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

ANEXO IV
MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0.../2025
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa _______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __________________________, com sede na ___________________________através de seu representante legal infra-assinado, D E C L A R A, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o Município de Jaguari, que:

1) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) que conhecemos as especificações do objeto, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. (a).___________, Portador(a) do RG sob nº_________ e CPF nº ______________, cuja função/cargo é __________________(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

6) que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

7) que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal).




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

______________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

ANEXO V
MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0.../2025
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso)

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ no _________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.) __________________________________________________________., portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _______________________________, ou do seu contador, o (a) Sr. (a)____________________________________, portador do CRC nº ____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é  considerada:

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 


Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º. da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ____de___________ de 2025.

__________________________________________________

(representante legal)

__________________________________________________

(profissional contábil )

Nº Registro no Consellho Competente

Obs:  Assinalar com um “X” a condição da empresa. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitações, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, apenas pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123 de 2006.

ANEXO VI
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0...../2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 0.../2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0.../2025
 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA  REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO NESTE MUNICÍPIO PARA O ITINERÁRIO xxxxxxx”.   
O MUNICÍPIO DE JAGUARI/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 87.572.046/0001-63, com sede administrativa à Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari, RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor IGOR ROSA TAMBARA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______, inscrita no CNPJ/MF nº _____, com sede na cidade de _____, na Rua ______, nº ____,  doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento particular de Contrato. As partes acima identificadas celebram em comum acordo de vontades, o presente Instrumento Contratual, tudo conforme consta no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n° 0xxx/2025 que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, tendo como fundamentação o Artigo 89 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e supletivamente com as normas legais de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente contrato trata da  contratação de prestação de serviço de transporte escolar, ITINERÁRIO xxx, para atender alunos da  rede municipal e estadual de ensino neste município, conforme o itinerário/trajeto e a  quilometragem especificados no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta através de  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS,  nas quantidades especificadas abaixo:

	ITEM
	QTDE
	KM/RODADO
	DESCRIÇÃO DO ITINERÁRIO
	VALOR KM RODADO R$
	VALOR TOTAL

	001
	xxxxxx
	km/rodado
	ITINERÁRIO 0xxxx

Bxxxx – xxxxxxx. (COD 7025)
	xxxxx
	xxxxx


Parágrafo Primeiro: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e ao Termo de Referência identificado no preâmbulo e à Proposta Readequada acompanhada de Planilha de Composição de Custos da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO DA CONTRATADA:
2.1.  A CONTRATADA  iniciará a prestação dos serviços no ano letivo de 2026, mediante emissão da Ordem de Início pela Secretaria Municipal de Educação, desde que todos os veículos, motoristas indicados para a execução do contrato estejam devidamente regularizados e em plena conformidade com as exigências legais e regulamentares.

O prazo para a execução dos serviços terá início no início do ano letivo correspondente.

2.1.1. A contratada deve estar ciente de que os custos estimados devem compreender toda as despesas advinda  do(s) veículos(s), mão de obra com os motorista(s), alimentação, combustível, lubrificantes e manutenção geral do(s) mesmo(s), encargos sociais, tributos, entre outras despesas. Ou seja, todos os custos diretos e indiretos da prestação dos serviços devem estar englobados nos custos da execução dos  serviços descritos no objeto deste edital. 

2.2. Os licitantes contratados, além do fornecimento da mão-de-obra, obriga-se a:

a)  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

b) Disponibilizar  veículos e os seus funcionários conforme dimensionamento necessário à execução dos serviços estabelecidos no Edital e selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços de acordo com itens de segurança necessários e de acordo com as normas de trânsito vigentes; 

c) Deverá seguir rigorosamente as regras do edital e  seu termo de referência; 

d) Obriga-se a cumprir  todas as exigências previstas na Portaria DETRAN/RS nº 439/2022, no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – Contran pertinentes ao transporte escolar, observando as disposições desta cláusula.

2.3. O Município comunicará imediatamente à contratada qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços de modo a permitir à mesma a pronta adoção das providências cabíveis; 

2.4. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais adequados; 

2.5. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados durante a execução dos serviços, sendo de sua exclusiva responsabilidade a organização da “CIPA’, quando for o caso; 

2.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.7. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

2.8. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

2.9. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1. O valor unitário do quilômetro rodado do ITINERÁRIO xxxx é de R$ ....... (.....). Considerando o total de ....... (.......) quilômetros rodados, o valor global pelo número de dias letivos do calendário escolar é de R$ ....... (.......). Esses valores estão de acordo com a proposta vencedora do processo licitatório que originou este contrato administrativo, sendo considerados justos e suficientes para a plena execução do objeto contratado.

3.2.  O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente e do Relatório de Efetividade da Execução dos Serviços, emitido pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, atestando os efetivos dias letivos de transporte escolar realizados. 

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverão observar e subordinar-se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução Normativa nº 100/03 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a empresa contratada for optante pelo SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, informando esta opção, durante a vigência do contrato.

3.4. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022. 

Obs. 1: As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão conter, em local de fácil visualização, o número do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025,  a fim de se acelerar o trâmite da liberação do documento fiscal para pagamento
Obs. 2: Quando do pagamento será retido e recolhido o ISS, no ato, se a empresa contratada tiver sede fora deste município, no valor correspondente a 3% (três por cento) incidente sobre os valores pagos a título de serviço.

Obs. 3: O CONTRATANTE  poderá exigir na data da emissão da nota fiscal documentação relativo a folha de pagamento específica referente à atividade realizada (folha de pagamento ou pró-labore); para empresas optantes pelo Simples, apresentar comprovante de pagamento relativo ao período (DARF); bem como  Cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da fiscalização, os serviços que  não estiverem de acordo com as especificações apresentadas neste contrato, ainda, se forem fornecidos sem a prévia autorização e fiscalização do servidor nomeado para tal.

3.6. O CONTRATANTE poderá reduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

3.7. Sendo prorrogada a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a substituí-lo.

3.8. No ato do pagamento poderão ser retidos:

 I – O valor correspondente ao percentual a título de ISSQN conforme legislação municipal. 

II – O valor correspondente ao percentual a título de INSS  conforme enquadramento.

III – O valor corresponde ao Imposto de Renda, de acordo com a IN RFB n°1.234/2012 e Decreto Municipal 021/2022, conforme enquadradamento. 

Parágrafo Único – Durante o período contratual os preços serão praticados, na forma e valores descritos na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:

4.1.  O prazo de vigência da contratação será  de doze (12) meses a contar data de sua  assinatura do contrato. 

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado por ano letivo, desde que comprovada a vantajosidade e mantidos preços compatíveis, podendo haver negociação entre as partes. As prorrogações seguirão o art. 105 da Lei nº 14.133/2021, que permite a renovação de contratos contínuos por até 60 meses, prorrogáveis excepcionalmente por mais 12 meses.
CLÁUSULA QUINTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas orçamentárias para o objeto a ser licitado correrão a expensas da Secretaria abaixo descrita, nas seguintes atividades e elementos de despesa vigente na Lei Orçamentária do exercício de 2026: 

ORGÃO: 05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO: 2020 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO REDUZIDO: 33.90.39.00.00.00.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (257)

PROJETO: 2021 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO EDUCAÇÃO INFANTIL 
   

 CÓDIGO REDUZIDO: 33.90.39.00.00.00.00.0000– Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (268)

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
6.1. DA CONTRATADA:

6.1.1.  Executar o objeto do contrato por meio de motoristas devidamente habilitados e capacitados e, quando aplicável, por monitores treinados, atendendo às qualificações exigidas pela legislação vigente para o transporte escolar, bem como às exigências do Edital e do Termo de Referência.

6.1.2. Cumprir na íntegra com o objeto do presente instrumento contratual.

6.1.3. Executar os serviços, a qualquer tempo, de modo satisfatório conforme o modo e tempo convencionados, efetuando o transporte com cuidado, exatidão, segurança e presteza, segundo as determinações da Secretaria Municipal de Educação;

6.1.4. Responder aos danos causados aos transportados, excluindo o caso fortuito e a força maior;

6.1.5. Responsabilizar-se pelos prejuízos as consultas, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;

6.1.6. A substituição de veículo somente poderá ser realizada mediante autorização prévia do Município;

6.1.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

6.1.8. Iniciar e finalizar os serviços obedecendo ao calendário letivo escolar, bem como horários de entrada e saída, de acordo com o exposto no itinerário;

6.1.9. A CONTRATADA obriga-se a manter todos os veículos utilizados na execução dos serviços em estrita conformidade com a legislação vigente, atendendo integralmente ao disposto no Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), na Portaria DETRAN/RS nº 439/2022, nas Resoluções do CONTRAN referentes ao transporte escolar, bem como às normas de segurança, acessibilidade e transporte de passageiros. Deverá, ainda, observar as Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e as pactuações estabelecidas com a Secretaria Estadual de Educação do Rio Grande do Sul, responsabilizando-se por todas as adequações necessárias ao pleno cumprimento destas exigências.

6.1.10. Cumprir o trajeto e os itinerários fixado, bem como buscar os munícipes no local determinado pela CONTRATANTE, inclusive obedecer às paradas de embarque e desembarque, as quais serão fixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

6.1.11. Alterar os itinerários e os horários a pedido da CONTRATANTE, com a consequente reparação das alterações, quando necessárias, dos valores acordados;

6.1.12. Tratar com cortesia os munícipes transportados e os servidores encarregados da coordenação do transporte;

6.1.13. Submeter os veículos à vistoria técnica semestral de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, documento este emitido pelo DETRAN;

6.1.14. Efetuar com pontualidade, os recolhimentos legais relativos aos IAPAS, PIS, FGTS, FINSOCIAL etc. de seus empregados, devendo responder por tais encargos;

6.1.15. Arcar com as despesas referentes a multas, aos encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

6.1.16. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua celebração;

6.1.17. Para a  assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá apresentar com relação  ao MOTORISTA que conduzirá o veículo a ser utilizado no transporte às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente exigências de:

a) Ter idade superior a 21 anos;
b) Ter carteira de habilitação nas categorias “D” ou superior;

c) Comprovante da aprovação em curso especializado para condutores de transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;

d) Prontuário de infrações de trânsito emitido por um Centro de Formação de Condutores, comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os doze últimos meses;

e) Alvará de folha-corrida;

f) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovada a cada cinco anos; 

g) Prova de vínculo como empregado do motorista (carteira trabalho assinada) ou vinculo proprietário/sócio da empresa contratada.

6.1.18. Para a assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá apresentar o VEÍCULO utilizado no transporte às determinações do Código Nacional de Trânsito, principalmente as exigências a seguir:
a) A CONTRATADA obriga-se a cumprir  todas as exigências previstas na Portaria DETRAN/RS nº 439/2022, no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – Contran pertinentes ao transporte escolar, observando as disposições desta cláusula. 
b) O(s) veículo(s) utilizado(s) para o transporte não poderá(ão) possuir mais de 17 (dezessete) anos de fabricação, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3.480/2022, devendo ser respeitadas eventuais alterações previstas na legislação vigente nos anos subsequentes.
c) O(s) veículo(s)  deverá(ão) fazer à vistoria semestral obrigatória, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável.

c.1)  A inspeção deve ser realizada por Instituições Técnicas Licenciadas (ITLs) conforme CONTRAN, SENATRAN e INMETRO.

c.2)  Laudo de aprovação da inspeção técnica;

e) Cópia da autorização para trânsito de veículos de transporte escolar emitida pelo DETRAN/RS; 

f) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV, vigente.

6.1.19. A CONTRATADA, durante toda a execução dos serviços objeto deste certame, deverá manter válidos os documentos exigidos nos subitens 6.1.17 e 6.1.18. deste edital, ambos necessários a prestação dos serviços licitados, bem como disponibilizar pessoal devidamente treinado, habilitado, veículo(s) devidamente licenciado(s) e apropriado(s) ao fim a que se destina;

6.1.20. A cada ano na renovação através de termos aditivos será exigido a apresentação dos subitens 6.1.17. e 6.1.18. ou deverá trazer nova  documentação sempre que houver a  substituição de veículo ou de motorista  da empresa CONTRATADA.

6.1.21. A CONTRATADA deverá executar o transporte único dos beneficiários, não sendo permitido o transporte de passageiros que não sejam pertencentes e declaradas no objeto do Roteiro;

6.1.22. A CONTRATADA deverá apresentar para assinatura do contrato e de forma periódica, Laudo Técnico expedido pelo DETRAN ou empresa mecânica devidamente credenciada nos órgãos competentes.

6.1.23. Garantir a seus usuários contrato de seguro de acidentes pessoais (AP), responsabilidade civil (RC), Despesas médicas hospitalares (DMH), sem prejuízo da cobertura do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT), a que se refere à Lei Federal nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

6.1.24 . A CONTRATADA deverá utilizar, na execução dos serviços de transporte escolar, exclusivamente veículo(s) que não possua(m) mais de 17 (dezessete) anos de fabricação, conforme estabelece a Lei Municipal nº 3.480/2022, responsabilizando-se pela substituição imediata de qualquer veículo que ultrapasse esse limite ou que deixe de atender às condições legais e de segurança exigidas pelo Município.

6.2 DA CONTRATANTE:

6.2.1. Reservar, à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Administração, ou modificação das obrigações.

6.2.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos no Edital.

6.2.3. Prestar todas as informações necessárias à CONTRATADA para perfeita execução do contrato;

6.2.4. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer à inexecução total ou parcial deste instrumento contratual;

6.2.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

I – Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II – A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

b) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Após o décimo trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto;

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

h) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA OITAVA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

8.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:

9.1. A extinção do contrato observará o disposto nos art. 137, art. 138  e art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do Contrato:

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.  A lavratura do presente Instrumento de Contrato decorre da realização do edital de  Procedimento Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, realizado em conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo Único – A execução deste Instrumento de Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo 89, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE, através do servidor responsável pelo Transporte Escolar na Secretaria Municipal de Educação Sr(a)......, nomeado pela Portaria nº..../20XX, devidamente designado para essa finalidade, acompanhará e fiscalizará sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade.

Parágrafo Primeiro – O fiscal anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados, bem como as demais disposições contantes no art. 117 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao Prefeito Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo Terceiro – A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Caberá ao fiscal, representando a CONTRATANTE, a atestação das notas fiscais correspondentes aos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO FORNECIMENTO:

13.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de estabelecido no artigo 125, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

14.1. Quanto ao objeto, ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d ” da Lei n° 14.133/21, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, requerido tanto pela contratada, quanto pela contratante, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, e de acordo com a Instrução Normativa Municipal nº SCI- 01/2022, o desequilíbrio contratual.

Parágrafo Único: A mera variação do mercado ou impacto decorrente de fatores alheios não é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO: 

15.1.  As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Jaguari/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.

Jaguari, RS, __ de ___________ de 2025.

 PREFEITO MUNICIPAL





       EMPRESA ___________

                CONTRATANTE 






                CONTRATADA

APROVADO EM ____/____/_____

ASSESSORIA JURÍDICA
TESTEMUNHAS:

Nome:                                   CPF:                                                        Nome:                           CPF: 
Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.                                  


Em ____/____/______.


                                                    Assessor Jurídico








IGOR ROSA TAMBARA


 Prefeito Municipal
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